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RETIFICAÇÃO AO EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS SERVIÇOS DE LOCAÇÕES DE BANHEIROS QUÍMICOS, ESTRUTURAS E 

GRUPOS DE GERADORES, BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇAS, PLANO DE 
PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS (PPCI) ENTRE OUTROS, PARA EVENTOS PREVISTOS PARA O 
ANO DE 2024, DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA/RS. 
DATA DE ABERTURA: 16/01/2024 ÀS 13H30MIN 

HOUVE RETIFICAÇÃO NO INSTRUMENTO ORIGINAL 

NOVA DATA DE ABERTURA: 18/01/2024 ÀS 08H30MIN 

 

LOCAL DE ABERTURA: Site: www.portaldecompraspublicas.com.br, maiores informações poderão ser obtidas na 

Secretaria de Gestão, Governança e Finanças do Município de Estância Velha/RS, através do Departamento de 
Licitações e Contratos (DEPLIC), e-mail: licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br, fone (51)35614050 e/ou pelo SITE: 
www.estanciavelha.rs.gov.br no link Portal da Transparência – LICITAÇÕES. 
 

 

 

 

 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Prefeitura Municipal de Estância Velha 
Rua Anita Garibaldi, 299 - Centro – Estância Velha - RS 
Referente: Licitação modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m. 
Proponente: 
a) Razão Social ___________________________________  
b) Endereço ______________________________________  
c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  
d) CNPJ: ____________________________  
Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: __________________. 
Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

 

LOTE 001 

SERVIÇOS DE ZELADORIA 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 12.056 HORA/HOMEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ZELADORIA PATRIMONIAL, 
SUPERVISÃO DE FILAS E 
ACESSOS, CONFORME 
DESCRITIVO NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 001 R$  

 

[...] 

 

EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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LOTE 003 

LOCAÇÃO DE GERADORES 

ESTÂNCIA RODEIO SHOW  
15 a 18 de fevereiro de 2024 

(4 DIAS) 

ITEM QUANT UN DESCRITIVO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 4 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

CARNAVAL  
2 e 3 de março de 2024 

(2 DIAS) 

2 2 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
3 GERADO- 

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 80 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

3 2 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
1 GERADOR 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

FESTIVAL DE KERB  
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11 a 14 e 18 e 21 de abril de 2024 
(8 DIAS) 

4 8 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

5 8 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
1 GERA-

DOR(STAND 
BY) 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 
(STAND BY) 

  

RURALFEST  
25 a 28 de julho de 2024 

(4 DIAS) 

6 4 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
2 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

      

DESFILE CÍVICO/ANIVERSÁRIO  
8 de setembro de 2024 

(1 DIA) 

7 1 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
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DEVERÁ TER 
1 GERA-

DOR(STAND 
BY) 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

NATAL  
(3 DIAS - A DEFINIR) 

8 3 DIÁRIA (CADA 
DIÁRIA 

DEVERÁ TER 
3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

OUTRAS ATIVIDADES A DEFINIR 
 

9 20 DIÁRIA Serviço de locação de grupo gerador diesel, 
descrição: Locação de grupo gerador de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 hz, com combustível, operador 
plantonista e cabos elétricos para ligação. 
Transporte e frete incluso. Documento de 
Anotação de Responsabilidade Técnica de 
execução deve ser assinada por quem 
instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 
despesas de alimentação, hospedagem e 
outros (operadores e demais funcionários) 
ficam por conta da empresa contratada, bem 
como combustível utilizado pelo equipamento 
durante a execução do evento, a serem 
utilizados em cada dia de evento, com 
aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 003 R$  

 

LOTE 004 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 
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ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 25 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS. 

  

2 25 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS 

  

3 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

4 10 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS 

  

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição   

5 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS 

  

6 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS 

  

7 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

8 4 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS.  

  

41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 

9 50 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS  

  

10 50 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS 

  

11 10 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

12 15 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS 

  

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

13 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS 

  

14 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS  

  

15 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE  
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16 5 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS 

  

ANIVERSÁRIO DE ESTÂNCIA VELHA - 65 ANOS 

8 de setembro de 2024 

17 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS 

  

18 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS 

  

19 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

20 5 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS 

  

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

21 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS  

  

22 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS  

  

23 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

24 2 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS 

  

ATIVIDADE ESPECIAL DO NATAL 

datas a definir - 2 dias 

25 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS  

  

26 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
MASCULINOS 

  

27 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

28 1 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 
ECOLÓGICOS  

  

OUTRAS ATIVIDADES A DEFINIR 

 

29 100 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS FEMININOS 

  

30 100 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS 
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MASCULINOS 

31 35 UN/DIA Locação de BANHEIROS 
QUÍMICOS PNE 

  

32 194 UN/DIA Locação de 
LAVATÓRIOS 
PORTÁTEIS 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 004 R$  

 

[...] 

 

LOTE 006  

PIRÂMIDES, ILUMINAÇÃO, PAVILHÃO  

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

1 50 UN. PIRÂMIDE 10X10X04M LONA 
BRANCA 

  

2 01 UN. PIRÂMIDE 10X10X04M, LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

3 35 UN. PIRÂMIDE 10X10X03M LONA 
BRANCA 

  

4 03 UN PIRÂMIDE 10X10X03M LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

5 46 UN. PIRÂMIDE 10X05X04M, LONA 
BRANCA 

  

6 01 UN. PIRÂMIDE 10X05X04M, LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

7 01 UN PIRÂMIDE 10X05X03M, LONA 
BRANCA 

  

8 12 UN. PIRÂMIDE 04X04X04M, LONA 
BRANCA 

  

9 05 UN. PIRÂMIDE 10X7,5X04M LONA 
BRANCA 

  

10 05 UN. PIRÂMIDE 10X04X04M LONA 
BRANCA 

  

11 05 UN. PIRÂMIDE 05X05X03M LONA 
BRANCA 

  

12 10 UN. PIRÂMIDE MEDINDO 05X03X03M, 
EM LONA TRANSPARENTE 

  

13 05 UN. PIRÂMIDE 07X07X04M LONA 
BRANCA 

  

14 70 UN ILUMINAÇÃO PARA PIRÂMIDES 
COM 01 LÂMPADA BULBO BRANCA 
FRIA 100W, INCLUI CABEAMENTO 
E LIGAÇÃO NOS PONTOS DE 
ENERGIA. 

  

15 60 UN ILUMINAÇÃO PARA PIRÂMIDES 
COM 01 REFLETOR BRANCA FRIA 
50W, INCLUI CABEAMENTO E 
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LIGAÇÃO NOS PONTOS DE 
ENERGIA. 

16 09 UN PAVILHÃO "DUAS ÁGUAS" 
ESTRUTURADO, COM MEDIDA DE 
20 X 10 METROS 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 006 R$  

 

LOTE 007 

ESTANDES, BILHETERIAS, BALCÃO, TESTEIRA E CAMARINS 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 21 UN Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em 
painéis TS octanorme, montado com 
perfis de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com chapas TS na 
cor branca, com altura de 2,20m 
interna, instalação elétrica composta 
com 01 calha fluorescente e 3 
tomadas universais em cada estande, 
baixa tensão até 1000w. Com 01 
testeira frente do estande. Com 4m 
de bancada. Deverá ter uma porta de 
acesso com fechadura, chave e 
maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO) 

  

2 02  Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em 
painéis TS octanorme, montado com 
perfis de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com chapas TS na 
cor branca, com altura de 2,20m 
interna, com 2mx1m de divisória 
interna, instalação elétrica composta 
com 01 calha fluorescente e 3 
tomadas universais em cada estande, 
baixa tensão até 1000w. Com 01 
testeira frente do estande. Com 
carpete na cor grafite. Deverá ter uma 
porta de acesso com fechadura, 
chave e maçaneta, ar condicionado 
split com controle de no mínimo 
12.000BTUs (ESTANDES PARA QG) 

  

3 02 UNID. Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em 
painéis TS octanorme, montado com 
perfis de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com chapas TS na 
cor branca, com altura de 2,20m 
interna, com prateleiras internas - no 
mínimo 3 níveis em 3 lados do 
estande, instalação elétrica composta 
com 01 calha fluorescente e 3 
tomadas universais em cada estande, 
baixa tensão até 1000w. Com 01 
testeira frente do estande. Com 4m 
de bancada. Com carpete na cor 
grafite. Deverá ter uma porta de 
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acesso com fechadura, chave e 
maçaneta. (ESTANDE PARA 
CHAPELARIA) 

4 20 UN. Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por 
painéis TS Branco, estruturado em 
sistema de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com 2,20m. 
Iluminação através de lâmpada LED 
tubular 30w. 03m de balcão por 
estande. 01 tomadas do tipo 
universal, com instalação elétrica de 
baixa tensão até 1000w. Com 01 
testeira frente do estande.Com 
carpete grafite.(ESTANDES DE 
COMÉRCIO) 

  

5 12 UN. Estande medindo 06x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por 
painéis TS Branco, estruturado em 
sistema de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com 2,20m. 
Iluminação através de lâmpada LED 
tubular 30w. 01 Tomadas do tipo 
universal, com instalação elétrica de 
baixa tensão 1000v.Com carpete 
grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

  

6 1 UN. Estande medindo 04x04m com pé 
direito de 2,20m, composto por 
painéis TS Branco, estruturado em 
sistema de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com 2,20m. 
Iluminação através de lâmpada LED 
tubular 30w. 01 Tomadas do tipo 
universal, com instalação elétrica de 
baixa tensão 1000v. Com carpete 
grafite.(ESTANDE PARA 
ADMINISTRAÇÃO DA BILHETERIA, 
CHAPELARIA E SEGURANÇA 
PÚBLICA) 

  

7 45 UN Estande medindo 02x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por 
painéis TS Branco, estruturado em 
sistema de alumínio anodizado fosco, 
laterais e fundo com 2,20m. 
Iluminação através de lâmpada LED 
tubular 30w. 01 Tomadas do tipo 
universal, com instalação elétrica de 
baixa tensão 1 000v. Com 01 testeira 
frente do estande.Com 01 divisórria 
em cada estande.Com bancada de 
1m em cada estande.Com carpete 
grafite(ESTANDES 
AGROINDUSTRIA) 

  

8 130 M² Bilheteria 1x1,5m frente de vidro com 
passagem de atendimento, com 
portas, sem forro, contendo 
dispositivo de proteção elétrica (DR). 

  

9 130 M Balcão em painéis TS octanorme   
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10 12 UN Testeira em painéis TS octanorme, 
montado com perfis de alumínio 
anodizado fosco,medindo 
aproximadamente 100x80cm. 

  

11 150 M² METRAGEM DIVIDIDA EM ATÉ 3 
CAMARINS, EM PAINÉIS TS 
OCTANORME 

  

12 01 UN CAMARIM 6M X 4M EM PAINÉIS TS 
OCTANORME, MONTADO COM 
PERFIS DE ALUMÍNIO, COM 
CHAPAS TS NA COR BRANCA, 
COM ALTURA DE 2,20M INTERNA, 
PISO COM ELEVAÇÃO DE 10 CM E 
1 (UM) METRO DE LARGURA DO 
LADO EXTERNO DOS CAMARINS 
PARA ACESSO LATERAL, 
REVESTIDO COM CARPETE NA 
COR GRAFITE, INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA COMPOSTA COM 02 
CALHAS FLUORESCENTES E 3 
TOMADAS EM CADA CAMARIM. 
CADA CAMARIM DEVERÁ TER UMA 
PORTA DE ACESSO COM 
FECHADURA, CHAVE E 
MAÇANETA. CADA CAMARIM 
DEVERÁ TER AR CONDICIONADO 
SPLIT COM CONTROLE. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 007 R$  

 

[...] 

 

LOTE 012  

TABLADOS  

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1.680 M² Tablado em madeira, tipo deck, 
nivelado conforme o terreno desnível 
de até 15cm 

  

2 59 UN Rampas em madeira de acesso para 
o tablado,  nivelado conforme o 
terreno, desnível de até 15cm. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 012 R$  

 

 

OBS: A LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de 

Registro de Preços; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 60 

(sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos e ou descontos 

ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as 

características do objeto e exigências constantes no edital.  

Local e Data. __________________________________ 

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 

 

 

Estância Velha, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

DIEGO WILLIAN FRANCISCO 
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se 
 

 

JOÃO VICTOR TORRES PENSO 
Secretário de Gestão, Governança e Finanças 
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O MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, de ordem do Senhor Prefeito Municipal em Exercício, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação pública sob a MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO, na 

data, local e horário abaixo especificados, por intermédio da Pregoeira e da Equipe de Apoio, designados pela Portaria 

nº 023/2023, objetivando o registro de preços para os serviços de locações de banheiros químicos, estruturas e 

grupos de geradores, bem como para a prestação de serviços de seguranças, Plano de Prevenção e Proteção 

Contra Incêndios (PPCI) entre outros  para eventos previstos para o ano de 2024, do município de ESTÂNCIA 

VELHA/RS, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I deste Edital. 

O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 

2014, pelo Decreto Municipal nº 056/2020, de 05 de junho de 2020 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, demais legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no 

presente Edital e nos seus anexos. 

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

1.1 A sessão virtual do Pregão Eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 16 de janeiro de 2024, às 13h e30min, podendo as propostas e os 

documentos serem enviados até às 13h29min, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1.2. A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste edital, com a 

divulgação da melhor proposta para cada item.  

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data acima 

mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 

independentemente de nova comunicação. 

2. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Constitui objeto da presente licitação o registro de preços serviços de locações de banheiros químicos, 

estruturas e grupos de geradores, bem como para a prestação de serviços de seguranças, Plano de Prevenção e 

Proteção Contra Incêndios (PPCI) entre outros  para eventos previstos para o ano de 2024, do município de 

ESTÂNCIA VELHA/RS, cujas descrições estão detalhadas no Termo de Referência (Anexo I). 

 

2.2 As características mínimas exigidas para a locação/ prestação de serviços (Anexo I), justificam-se pelas 

necessidades, peculiaridades e o uso ao qual os mesmos serão submetidos, para desta forma, atender de 

forma eficaz as demandas de utilização. 

 

2.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

http://www.portaldecompraspublicas/


 

2 
 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

2.4 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, fretes, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte de material e qualquer despesa acessória e/ou necessária, 

não especificada neste Edital. 

 

2.5 A licitante vencedora assumirá integral responsabilidade por danos que causar ao Município ou a 

terceiros, por si ou seus representantes, no fornecimento do objeto contratado, isentando o Município de 

todas e quaisquer reclamações que possam surgir decorrentes de acidentes no transporte e descarga dos 

objetos. 

 

2.6 Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas cujo objetivo social tenha relação com o objeto licitado, e 

que, na fase inicial de credenciamento, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital. 

 

2.7 Não poderão participar da presente licitação: 

a) A pessoa jurídica suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com a Administração 

(órgão sancionador). 

b) A pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

c) A pessoa jurídica autora do projeto, básico ou executivo, ou, pelo mesmo responsável, isoladamente ou em consórcio, 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, sócio, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratada. 

d) Empresas reunidas em consórcio, dada a desnecessidade de esforços de mais de uma empresa para o fornecimento 

do bem objeto deste Edital. 

 

3. DOS PRAZOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/ ENTREGA 

3.1 A(s) empresa(s) vencedora(s) terá(ao) o prazo máximo de 05(cinco dias) úteis, contados a partir da comunicação 

deste Município, para a licitante assinar a Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, o qual, na forma do art. 

62 da Lei Federal 8.666/93, constitui neste procedimento, documento hábil à formalização da contratação do objeto. 

 
3.2. Decairá do direito à contratação a licitante que, regulamente convocada não assinar a Ata de Registro de Preços 

no prazo estipulado no item anterior, ou ainda, não apresentar situação regular perante o sistema de Seguridade Social 

(INSS) e/ou ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ficando caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se a mesma às sanções previstas no presente edital. 

 

3.3 Local da prestação de serviços e prazo:  

3.3.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) obrigar-se-á a desenvolver os serviços objeto desta Ata de Registro de Preços, 

conforme as solicitações do Município de Estância Velha/RS, e em conformidade com o Termo de Referência  - Anexo 

I deste instrumento. 
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3.3.2. A validade da Ata de Registro será de 12 (doze) meses. 

 

4. CREDENCIAMENTO, PARTICIPAÇÃO DO CERTAME E ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, 

diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e 

instruções para a sua correta utilização. 

4.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br  

4.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e 

de cumprir as regras do presente edital: 

4.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras 

suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

4.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

4.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

4.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e solicitar o 

cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

4.4. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, até a data 

e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

4.4.1. Mesmo que apareça no sistema mensagem dispensando a documentação de habilitação para quem tem SICAF, 

o licitante deverá enviar a documentação conforme item 4.4 deste edital. 

4.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante 

às sanções legais: 

4.5.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, 

como condição de participação; 

4.5.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, 

se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, ser for o caso. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.6. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo 

pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas. 

 

5. PROPOSTA 

5.1. O prazo de validade da proposta é de até 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, 

estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2. Preço unitário em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais, após a vírgula, 

assim como com a indicação do total do item, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras 

despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas. 

Obs.: Os preços já deverão estar onerados com todos os encargos, principalmente dos impostos e deduzidos de 

eventuais descontos ou vantagens, e frete CIF.  

5.3. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do Anexo III – Modelo 

de Proposta Comercial.  

 

6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, observando o 

procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

 

6.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

6.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943.  

b) Certidão Negativa de Falências e recuperação judicial emitida pelo Poder Judiciário da sede da licitante, com data 

de emissão não superior a noventa dias. 

 

6.1.5  HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica da empresa licitante, emitido por empresa privada ou órgão público que comprove 

a execução satisfatória de serviços prestados pela licitante, compatíveis com o objeto ora licitado. 

 

a.1) Para os serviços de brigadista: a licitante deverá apresentar o Atestado de Capacidade Técnica, emitido por empresa 

privada ou órgão público que comprove a execução satisfatória de serviços prestados pela licitante, compatíveis com o 

objeto ora licitado, e que participu de eventos com no mínimo 1.000 (mil) pessoas.  

 

6.1.6 DEMAIS EXIGÊNCIAS: 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO PARA AS EMPRESAS QUE COTAREM PREÇOS 

RELATIVAMENTE AOS LOTES DE LOCAÇÃO DE TENDAS/ PIRÂMIDES, ARQUIBANCADAS, PPCI E GRUPO 

GERADOR: 

a) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

 

b) Certidão de registro do responsável técnico da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

e/ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).  

 

OBS: Caso a licitante vencedora apresente certidão expedida por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja 

a do Rio Grande do Sul, deverá apresentar a respectiva certidão com o visto do CREA-RS/CAU-RS no ato da assinatura 

do contrato, relativos as alíneas “a” e “b” deste item. 

 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS QUE COTAREM PREÇOS RELATIVAMENTE AO 

LOTE DOS BANHEIROS QUÍMICOS:  

a) Declaração da empresa de que dispõe de todas as condições técnicas, previstas na legislação vigente, inclusive 

quanto a licenciamento ambiental para transporte e descarte de dejetos relativos aos banheiros químicos que, caso seja 

vencedor do certame, apresentará (Acórdão do TCU 125/2011 – alvará de vigilância sanitária e licença ambiental só do 

vencedor) bem como dispõe de material, equipamentos e pessoal técnico especializado necessário à execução do 

serviço. 

Observação: A empresa proprietária do caminhão que fará a sucção também deverá portar todas as licenças acima 

detalhadas, em pleno vigor, caso não seja de propriedade da contratada. 

 

REQUESITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS QUE COTAREM O LOTE DE SERVIÇOS DE 

ZELADORIA: 
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a) Licença de Registro da Empresa no GSVG e/ou; 

b) Autorização de Funcionamento expedida pela Polícia Federal.  

 

REQUESITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS QUE COTAREM O LOTE PARA BRIGADISTA: 

a) Certificado/comprovação do curso de TPCI (Treinamento, Prevenção e Combate a Incêndio), atendendo à RT14 – 

NR23. 

 

§1º Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz ou à filial da empresa que 

ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem estar em nome de uma única empresa (razão social 

e CNPJ). 

§2º As Certidões que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) 

dias. 

§3º Não serão admitidos documentos com rasuras. 

§4º Nenhum destes documentos deverá estar vencido antes da data da abertura da presente licitação. 

 

6.2. As beneficiárias da Lei Complementar n°. 123/2006 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de habilitação, inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, caso em 

que, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, ou seja, logo após a 

abertura da habilitação, para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a 

critério da Administração. 

6.3. Os demais documentos, EXCETO os de regularidade fiscal e trabalhista (estes que PODEM usar os benefícios 

definidos no item 6.2), DEVERÃO estar com validade em dia com base na data da abertura dos envelopes. 

Parágrafo Único: A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 6.2, implicará na inabilitação do licitante. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e 

senha. 

7.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, 

e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

7.3. A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

7.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.2. Serão desclassificadas as propostas que: 
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a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

8.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

8.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade 

em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

8.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as 

seguintes regras: 

8.6.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro. 

8.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

9. MODO DE DISPUTA 

9.1. Será adotado o modo de disputa aberta e fechada, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

observando as regras constantes no item 8. 

9.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

9.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

9.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 

de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

9.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DESEMPATE 

10.1 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

10.2 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

previstas na Lei n°. 8.666/93. 

10.3 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, preferência de contratação para as 

beneficiárias.  

10.4 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

http://www.portaldecompraspublicas/
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10.5 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) 

minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, 

será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas 

remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 10.4 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

10.5.1. O disposto no item 10.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado 

por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.6. Se não houver licitante que atenda ao item 10.3 e seus subitens, serão observados os critérios do art. 3º, §2º, da 

Lei nº 8.666/1993. 

10.7. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas, 

de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.8 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a Pregoeira 

verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores de mercado, decidindo, 

motivadamente, a respeito.  

10.9. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta, sendo o respectivo proponente 

declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital pela Pregoeira.  

10.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o 

licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o menor preço global dos itens que 

compõe o lote.  

10.11. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.  

10.12. A Sessão Pública poderá ser suspensa a qualquer tempo pela pregoeira, desde que devidamente justificado e com 

prazo definido para o prosseguimento do processo.  

 

11. DO JULGAMENTO, NEGOCIAÇÃO 

11.1. No julgamento das propostas será adotado o critério de menor preço por lote. 

11.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, 

o pregoeiro deverá negociar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

11.3. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade 

da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser 

encaminhados no prazo fixado pela Pregoeira. 

11.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

11.5. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração. 

11.6. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências editalícias, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta válida. 

 

12. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
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12.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1 a 6.1.6, serão examinados pela pregoeira, que verificará 

a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

12.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

12.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 

12.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-

se a manifestação da intenção de recurso. 

 

13. RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os licitantes poderão manifestar 

justificadamente a intenção de interposição de recurso, em campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito 

de recurso. 

 

13.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) dias consecutivos para a 

interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua decisão, sendo que neste 

caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade competente. 

13.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à 

autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

15.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias, assinar o contrato ou a ata 

de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

15.2. As certidões que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade 

de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

15.3. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido 

de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.4. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, outro licitante será 

convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, sem 

prejuízo da aplicação das sanções. 
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16. PRAZOS PARA PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto solicitado e/ou prestação dos serviços, 

e conferida pelo servidor responsável, mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido/ prestado. 

 

16.2 A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou outros documentos 

que sejam necessários para a liberação do pagamento. 

 

16.3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

16.4. O pagamento se dará com a estrita observância na Ordem Cronológica e ou norma interna equivalente, após a 

devida conferência pelo servidor responsável e mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido. 

16.5. A contratada deverá, cinco dias antes da previsão de pagamento, emitir e apresentar à contratante Nota Fiscal/ 

fatura, na qual constem os valores referentes aos serviços.  

16.6. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando for o caso. 

16.7  Conforme Decreto Municipal 142/2022, no que se refere à retenção do IRPF nas Notas Fiscais a serem emitidas 

por força da presente ata/contrato, a contratada deverá observar   INSTRUÇÃO NORMATIVA da RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL Nº 1.234/2012, o ART. 64 da LEI FEDERAL Nº 9.430/1996 e o ART. 15 da LEI FEDERAL Nº 9.249/1995. 

 

17 - DAS PENALIDADES: 

17.1. Pela inexecução total ou parcial deste ajuste (representado por Nota de Empenho), a Administração poderá aplicar 

as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

 
17.1.1. MULTA 

a) . por atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto: - multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 

incidente sobre o valor total da Nota de Empenho,  a ser calculada desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento 

da obrigação, limitado a trinta dias; 

b) . em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade na prestação dos serviços: - multa de 5%(cinco 

por cento) calculada sobre o valor da Nota de Empenho; 

c) . transcorridos 30 (trinta) dias de atraso no cumprimento da obrigação, presente o prazo de execução estabelecido 

na Nota de Empenho:  - rescisão justificada do Contrato, cancelamento  do Registro de Preços da CONTRATADA,  e 

multa de 10%(dez por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação; 

 

17.2. As penalidades pecuniárias serão calculadas sobre o valor total da prestação de serviços, e descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO à EMPRESA, ou terão o respectivo valor inscrito em Dívida Ativa 

do Município de Estância Velha, para futura cobrança, na forma da Lei. 

 
17.3.3. As penalidades pecuniárias serão aplicadas sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preços, bem 

como das demais sanções administrativas ou penais, previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e alterações subsequentes. 

 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão ser 
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enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br; 

18.2. No ato da apresentação do esclarecimento ou da impugnação é obrigatório anexar cópia digitalizada dos seguintes 

documentos: 

a) documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato 

constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação efetivamente representa a 

impugnante. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

 

18.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

§ 1º Acolhida a impugnação que resulte na alteração no texto do edital e de seus anexos que afete a formulação das 

propostas, o prazo de divulgação será restituído na íntegra. 

§ 2º Caso se faça necessário, a fim de uma análise mais detalhada das impugnações e/ou pedidos de esclarecimento, 

a abertura do pregão poderá ser suspensa. 

  

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, 

§ 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

 

19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceita pela pregoeira. 

 

19.3. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em 

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal n° 8.666/1993). 

 

19.4. A critério da Administração poderá ser firmado contrato administrativo oriundo de Ata de Registro de Preços. 

 

19.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Estância Velha/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do 

contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja 

 

19.6. São anexos deste edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

Anexo III – Modelo de Proposta de Preços 

 

Estância Velha, 26 de dezembro de 2023.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DIEGO WILLIAN FRANCISCO 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

JOÃO VICTOR TORRES PENSO 

Secretário de Gestão, Governança e Finanças 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO  

SERVIÇO: EQUIPE DE SEGURANÇAS – EVENTOS 2024 

Lei Federal nº14.133/2021 

 

1- Objeto: 

Contratação de empresa prestadora de serviço de segurança e vigilância patrimonial para os eventos realizados pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT), no ano de 2024: Estância Rodeio Show, 

Carnaval, Festival de Kerb, Rural Fest, Desfile Cívico/Aniversário e Natal, conforme especificações detalhadas abaixo. 

 

2 -  Quantidade: 

As quantidades serão conforme tabela abaixo, para cada evento: 

Horas de prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e orientação de filas e acessos durante as 

festividades. Os serviços serão prestados nos locais conforme orientação da comissão organizadora, bem como o número 

mínimo de profissionais exigidos para cada dia, para cada evento. 

11°ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES 

1 3.200  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

2 100  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

41° FESTIVAL DE KERB  

11 a 21 de abril de 2024 

3 3.120  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 
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4 2.000  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

SEMANA DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 8 de setembro de 2024 

5 2.000  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

4° NATAL FAMÍLIA 

27 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

6 600  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

OUTROS EVENTOS 

DATA A DEFINIR, QUANTIDADE A DEFINIR, HORÁRIO A DEFINIR 

7 1.000  Hr Prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

TOTAL DE HORAS: 12.020 

 

 

3- Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do quantitativo e/ou prazo de um ano. 

 

4- Justificativa da necessidade da contratação: 

Tendo em vista a quantidade de público estimada e a preservação dos locais onde serão realizados os eventos, bem 

como o zelo e proteção dos materiais utilizados, tanto locados por empresas terceirizadas como os de patrimônio público. 

Proporcionar níveis mínimos necessários de segurança para o desenvolvimento das atividades propostas, dos locais 

envolvidos na realização dos eventos, dos contratados para realização dos serviços e ainda do público em geral.  

 

5- Elementos prévios: 

A contratada deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções de acordo com as seguintes 

especificações e condições mínimas:  

a) Como uniforme, com identificação nas costas: SEGURANÇA; 

b) Durante o transcorrer dos eventos, é vedado aos seguranças: fumar, consumir bebidas alcoólicas ou portar brincos, 

piercings, bonés, chapéus, aparelhos de som e celulares com fone de ouvido ou qualquer outro objeto ou equipamento 

que possa atrapalhar a qualidade dos serviços; 
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c) A critério da organização, o número total de componentes da equipe será conferido (contagem) diariamente antes do 

início do evento e depois do evento e depois do evento sendo que todos os componentes da equipe devem portar o 

documento pessoal de identificação (RG); 

d) O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, arma de choque, algemas, 

cassetete, etc); 

e) A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da 

Secretaria, representada por qualquer um de seus membros; 

f) Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitar-se 

às penalidades que couberem; 

g) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo 

ou ineficiência na execução dos serviços contratados; 

h) Em situações de força maior, sendo necessário a CONTRATANTE poderá solicitar até 1 (uma) hora extra após horário 

previsto informado antecipadamente ao CONTRATADO. 

 

6-  Solução pretendida: 

Proporcionar níveis mínimos necessários de segurança para o desenvolvimento das atividades propostas, dos locais 

envolvidos na realização dos eventos, dos contratados para realização dos serviços e ainda do público em geral.  

 

7- Requisitos: 

7.1 - A licitante deverá apresentar Portaria de Autorização e do Alvará de Funcionamento expedido pelo Grupamento de 

Supervisão de Vigilância e Guardas da Brigada Militar - GSVG.  

7.2 - Todos os profissionais deverão estar devidamente identificados utilizando uniforme padronizado e devem portar, em 

local visível, crachá de identificação;  

7.3 - Todos os profissionais que atuarão no evento deverão ser descritos em uma lista, que deverá ser entregue com até 

5 dias de antecedência ao início dos serviços, pela CONTRATADA, com o nome completo, endereço foto 3x4, telefone 

para contato e cópia do contrato ou Carteira de Trabalho assinada pela empresa prestadora do serviço e certidão negativa 

de antecedentes criminais dos profissionais. 

7.4 - Após a execução dos serviços a contratada deverá remover os materiais e equipamentos usados na segurança, se 

for o caso.  

7.5- Assegurar-se de que cada um de seus funcionários possua qualificação técnica mínima exigida e esteja treinado nas 

práticas de trabalho com segurança e nas informações mínimas pertinentes ao evento.  

7.6- Alvará de funcionamento da empresa, expedido pelo órgão público competente, onde conste autorização para 

funcionamento de atividades de Vigilância Desarmada. 

7.7- A contratada deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções de acordo com as seguintes 

especificações e condições mínimas:  

a)Como uniforme, com identificação nas costas: SEGURANÇA; 

b)Durante o transcorrer dos eventos, é vedado aos seguranças: fumar, consumir bebidas alcoólicas ou portar brincos, 

piercings, bonés, chapéus, aparelhos de som e celulares com fone de ouvido ou qualquer outro objeto ou equipamento 

que possa atrapalhar a qualidade dos serviços; 
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c)A critério da organização, o número total de componentes da equipe será conferido (contagem) diariamente antes do 

início do evento e depois do evento e depois do evento sendo que todos os componentes da equipe devem portar o 

documento pessoal de identificação (RG); 

d)O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, arma de choque, algemas, 

cassetete, etc); 

e)A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da 

Secretaria, representada por qualquer um de seus membros; 

f)Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitar-se 

às penalidades que couberem; 

g)Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo 

ou ineficiência na execução dos serviços contratados; 

h)Em situações de força maior, sendo necessário a CONTRATANTE poderá solicitar até 1 (uma) hora extra após horário 

previsto informado antecipadamente ao CONTRATADO. 

 

8- Execução do objeto: 

Os serviços serão executados na medida da demanda existente nas atividades e eventos promovidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT). A programação e calendário dos serviços que serão 

realizados, deverão seguir a agenda de eventos criada pela Secretaria, respeitando o prazo de no mínimo 5 dias úteis de 

antecedência para comunicado de necessidade do serviço no evento. 

Previsão de eventos:  

- Estância Rodeio Show: 15 a 18 de fevereiro de 2024. 

- Carnaval de Estância Velha: 1 a 3 de março de 2024. 

- Festival de Kerb: 11 a 21 de abril de 2024. 

- Rural Fest: 25 a 28 de julho de 2024. 

- Desfile Cívico/ Aniversário: 7 e 8 de setembro de 2024. 

- Natal Família: 29 de novembro a 22 de dezembro 2024. 

 

9- Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário técnico do departamento de 

elétrica durante o evento.  

 

10- Medição e pagamento: 

A medição para pagamento será feita por hora de serviço prestado de cada profissional.  

 

11- Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna da mesma.  

 

12- Forma e critérios de seleção: 
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O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda a todos 

os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

13 - Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

14- Previsão orçamentária: 

Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

15- Especificação dos produtos e/ou serviços: 

Horas de prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e orientação de filas e acessos durante as 

festividades. Os serviços serão prestados nos locais conforme orientação da comissão organizadora, bem como o número 

mínimo de profissionais exigidos para cada dia, para cada evento. 

 

11°ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÕES 

1 3.200  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

2 100  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

41° FESTIVAL DE KERB  

11 a 21 de abril de 2024 

3 3.120  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

4 2.000  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 
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SEMANA DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 8 de setembro de 2024 

5 2.000  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

4° NATAL FAMÍLIA 

27 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

6 600  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

OUTROS EVENTOS 

DATA A DEFINIR, QUANTIDADE A DEFINIR, HORÁRIO A DEFINIR 

7 1.000  Hr prestação de serviços de zeladoria patrimonial, supervisão e 

orientação de filas e acessos. Os serviços serão prestados 

nos locais conforme orientado pelo Departamento de Turismo, 

bem como o número mínimo de profissionais exigidos e o 

horário a ser prestado o serviço. 

TOTAL DE HORAS: 12.020 

 

16- Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 

O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função de suas 

necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 72 horas de antecedência de cada evento, por 

escrito. 

Previsão de eventos:  

- Estância Rodeio Show: 15 a 18 de fevereiro de 2024. 

- Carnaval: 1 a 3 de março de 2024. 

- Festival de Kerb: 11 a 21 de abril de 2024. 

- Rural Fest: 25 a 28 de julho de 2024. 

- Desfile Cívico/ Aniversário: 7 e 8 de setembro de 2024. 

- Natal Família: 29 de novembro a 22 de dezembro 2024. 

 

17- Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, a senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, senhor Gabriel Boll Bellitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, 

o senhor Eloi Vitor Klein. 

 

18- Exigência de garantia, manutenção e assistência: 
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18.1- Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitar-se 

às penalidades que couberem; 

18.2- Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, 

dolo ou ineficiência na execução dos serviços contratados; 

 

19- Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO  

SERVIÇO: ELABORAÇÃO DE PPCI PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS 

 

1. Objeto: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para realizar Plano de Prevenção de 

Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento de prevenção 

contra incêndio. 

 

2. Descrição dos Itens: 

 ELABORAÇÃO DE PPCI 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW, DE 15 A 18 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

1500m². 

2 1 Unid. CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA, DE 1 A 3 DE MARÇO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

100m². 

3 1 Unid. PÁSCOA DE ESTÂNCIA VELHA, DE 28 A 31 DE MARÇO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

50m². 

4 1 Unid. 41° FESTIVAL DE KERB, DE 11 A  21 DE ABRIL DE 2024. Elaboração de 

Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, 

identificação de saídas de emergência, locação do equipamento de 

prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

6000m². 

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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5 1 Unid. 3ª RURALFEST, DE 25 A 28 DE JULHO DE 2024. Elaboração de Plano de 

Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, identificação de 

saídas de emergência, locação do equipamento de prevenção contra 

incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 2000m². 

6 1 Unid. 4° NATAL FAMÍLIA, DE 27 DE NOVEMBRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

2000m². 

 

3. Observações: 

3.1 Das visitas técnica:  

a) O representante legal da empresa participante ou outro profissional indicado por ela, poderá, facultativamente, visitar 

e examinar o local dos serviços, e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e risco, todas as informações e 

verificações que possam ser necessárias para a preparação de sua proposta, não podendo as proponentes, em hipótese 

alguma, propor modificações nos preços, prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar 

qualquer benefício, sob a influência de dados e/ou informações sobre o local supramencionado.  

Parágrafo Único: A visita técnica é facultativa. Todavia, em hipótese alguma a Empresa vencedora do certame poderá 

alegar em momento posterior que não tem conhecimento do local dos serviços a serem executados ou ainda propor 

modificações nos preços, prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, 

sob a influência de dados e/ou informações sobre o local. 

b) A visita ao local dos serviços deverá ser realizada, na localidade especificada no objeto, pelo representante legal da 

empresa participante ou outro profissional indicado por ela.  

c) A visita deve ser agendada previamente junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou com o Setor de Licitações 

e Contratos, através do e-mail licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br ou via telefone: (51) 3561-4050, ou então diretamente 

com o Pregoeiro através do telefone (51) 3561-4050.  

d) Ao término da visita será fornecido atestado que comprove sua realização que deverá ser anexado aos documentos 

de Habilitação da Empresa vencedora. 

3.2 A contratada obriga-se a cumprir com as regras impostas no termo de referência.  

3.3 Garantir a boa condução dos serviços,cabendo responder por sua perfeita técnica colaborando com a Equipe Técnica 

do Município sempre que necessário, seja para disponibilizar as informações geradas pelas ações a serem desenvolvidas 

ou para comparecimento às reuniões propostas.  

3.4 Transportar seus funcionários, ferramentas e demais equipamentos, para o local das edificações caso seja necessário.  

3.5 Informar a CONTRATANTE, em qualquer momento da existência de ocorrências que venham a afetar a execução 

dos serviços contratados.  

3.6 Seguir sempre as Instruções Normativas, Normas Técnicas e as leis para elaboração dos projetos.  

3.7 O responsável técnico pelo projeto de evento temporário deverá acompanhar os bombeiros no momento da vistoria 

no local.  
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3.8 O Município, por sua vez, compromete-se a utilizar de suas prerrogativas e exercer articulações perante órgãos, 

departamentos, ou demais que se faça necessário para a realização mais objetiva e menos custosa do trabalho.  

3.9 Efetuar os pagamentos conforme diretrizes estabelecidas no contrato.  

3.10 Aplicar à empresa contratada medidas administrativas e judiciais cabíveis no caso do descumprimento das cláusulas 

contratuais.  

3.11 A Recusar qualquer produto que esteja em desacordo ao Termo de Referência, ao contrato e a legislação pertinente, 

incluindo as INSTRUÇÕES NORMATIVAS.  

3.12 A entrega dos projetos ao Município será feita à Assessoria de Projetos que irá verificálos, ficando a critério do 

mesmo, sempre que julgar necessário convocar a equipe CONTRATADA para reuniões de esclarecimento, estas reuniões 

podendo ser por videoconferência.  

3.13 Os projetos, memoriais, orçamentos, cronogramas e ofícios serão avaliados buscando verificar se os objetos 

definidos foram alcançados e se todas as atividades foram realizadas com sucesso. 

3.14 As características e descrições constantes deste objeto são pré-requisitos MÍNIMOS que o licitante, 

obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta.  

3.15 Os valores da Proposta deverão ser apresentados com preços em moeda corrente nacional (REAL). 

 

4. Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do evento que acontecerá dia 31/12/2024. 

 

5. Justificativa da necessidade da contratação:  

Tendo em vista que o município de Estância Velha ainda não possui um Centro de Eventos, e que os espaços 

com os quais são realizados termos de parceria não comportam toda a necessidade de cobertura e estruturas dos 

eventos, faz-se necessária a contratação de locação, com montagem e desmontagem para atender a demanda dos 

eventos do município de Estância Velha/RS.  

Para a possibilidade de executar os eventos devidamente regularizados e seguros, tem-se a necessidade de 

elaborar PPCI temporário para cada um destes eventos. 

5.1 - Os serviços serão executados na medida da demanda existente nas atividades promovidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT). A programação e calendário dos serviços que serão 

realizados, deverá respeitar o prazo de no mínimo 15 (quinze) dias úteis de antecedência para comunicado de 

necessidade do serviço no evento. 

 

6. Elementos prévios: 

A empresa participante deverá apresentar registro junto ao CREA e/ou CAU. 

 

7. Solução pretendida: 

Visa a locação de adequadas estruturas para a realização dos eventos do município, propiciando ao ambiente adequado 

e com toda segurança no desenvolvimento das atividades relacionadas ao evento. 

 

8. Requisitos: 
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a) Após a execução dos serviços a contratada deverá remover os materiais e equipamentos usados, se for o caso.  

b) A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da 

Secretaria, representada por qualquer um de seus membros. 

b) Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitar-se  

às penalidades que couberem;  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo 

ou ineficiência na execução dos serviços contratados;  

e) A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a elaboração do projeto e 

encaminhamento junto ao Corpo de Bombeiros de Estância Velha, bem como o acompanhamento de sua tramitação, 

vistoria e aprovação, ou seja, todos os serviços necessários à boa execução do objeto.  

f) A empresa licitante deverá apresentar cadastro junto ao CREA e/ou CAU. 

h) A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a montagem e desmontagem, bem como 

o transporte, e todos os serviços necessários à boa execução do objeto.  

i) A empresa deverá providenciar as devidas ARTs e laudos técnicos, conforme exigido em lei, para a execução deste 

serviço. Quando for o caso, entrar em contato com o Departamento de Turismo para providenciar os laudos dos outros 

fornecedores dos demais serviços relacionados ao encaminhamento para trâmite e vistoria junto ao Corpo de Bombeiros. 

 

9. Execução do objeto: 

9.1- A prestação dos serviços do objeto licitado deverá ser efetuada no evento indicado até 10 (dez) dias antes da 

realização, no local e data a ser determinado pela CONTRATANTE, sendo este, dentro dos limites do Município de 

Estância Velha/RS.  

9.3- Deverá fornecer, equipamentos, toda a mão de obra, materiais, uniforme, transporte, e o que mais se fizer necessário 

à realização dos serviços, sem qualquer encargo complementar para o Município;  

9.4- Executará os serviços atendendo, taxativa e rigorosamente, as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 

CONTRATANTE, no curso da prestação dos serviços, objetivando a adequada execução dos mesmos;  

9.5 - Substituirá, sempre que exigido pelo Município, o profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for 

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços. 

 

10. Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário técnico do 

departamento de patrimônio durante o evento.  

 

11. Medição e pagamento: 

A medição para pagamento se dará por projeto aprovado para execução junto ao Corpo de Bombeiros, ou seja, 

por evento. 

 

12. Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação 

da nota fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna 

da mesma.  

 

13. Forma e critérios de seleção: 
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O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda 

a todos os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

14. Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

15. Previsão orçamentária: 

Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

16.  Especificação dos produtos e/ou serviços: 
 

ELABORAÇÃO DE PPCI 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. 11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW, DE 15 A 18 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

1500m². 

2 1 Unid. CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA, DE 1 A 3 DE MARÇO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

100m². 

3 1 Unid. PÁSCOA DE ESTÂNCIA VELHA, DE 28 A 31 DE MARÇO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

50m². 

4 1 Unid. 41° FESTIVAL DE KERB, DE 11 A  21 DE ABRIL DE 2024. Elaboração de 

Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, 

identificação de saídas de emergência, locação do equipamento de 

prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

6000m². 

5 1 Unid. 3ª RURALFEST, DE 25 A 28 DE JULHO DE 2024. Elaboração de Plano de 

Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, identificação de 

saídas de emergência, locação do equipamento de prevenção contra 

incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 2000m². 

6 1 Unid. 4° NATAL FAMÍLIA, DE 27 DE NOVEMBRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Elaboração de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de emergência, locação do equipamento 

de prevenção contra incêndio. Área coberta aproximada prevista do evento: 

2000m². 

 

Observações: 

Das visitas técnica:  
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a) O representante legal da empresa participante ou outro profissional indicado por ela, poderá, facultativamente, visitar 

e examinar o local dos serviços, e obter para si, às suas expensas, sua responsabilidade e risco, todas as informações e 

verificações que possam ser necessárias para a preparação de sua proposta, não podendo as proponentes, em hipótese 

alguma, propor modificações nos preços, prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar 

qualquer benefício, sob a influência de dados e/ou informações sobre o local supramencionado.  

Parágrafo Único: A visita técnica é facultativa. Todavia, em hipótese alguma a Empresa vencedora do certame poderá 

alegar em momento posterior que não tem conhecimento do local dos serviços a serem executados ou ainda propor 

modificações nos preços, prazos ou condições estipuladas, alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, 

sob a influência de dados e/ou informações sobre o local. 

b) A visita ao local dos serviços deverá ser realizada, na localidade especificada no objeto, pelo representante legal da 

empresa participante ou outro profissional indicado por ela.  

c) A visita deve ser agendada previamente junto a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo ou com o Setor de Licitações 

e Contratos, através do e-mail licitacoes@estanciavelha.rs.gov.br ou via telefone: (51) 3561-4050, ou então diretamente 

com o Pregoeiro através do telefone (51) 3561-4050.  

d) Ao término da visita será fornecido atestado que comprove sua realização que deverá ser anexado aos documentos 

de Habilitação da Empresa vencedora. 

A contratada obriga-se a cumprir com as regras impostas no termo de referência.  

Garantir a boa condução dos serviços,cabendo responder por sua perfeita técnica colaborando com a Equipe Técnica do 

Município sempre que necessário, seja para disponibilizar as informações geradas pelas ações a serem desenvolvidas 

ou para comparecimento às reuniões propostas.  

Transportar seus funcionários, ferramentas e demais equipamentos, para o local das edificações caso seja necessário.  

Informar a CONTRATANTE, em qualquer momento da existência de ocorrências que venham a afetar a execução dos 

serviços contratados.  

Seguir sempre as Instruções Normativas, Normas Técnicas e as leis para elaboração dos projetos.  

O responsável técnico pelo projeto de evento temporário deverá acompanhar os bombeiros no momento da vistoria no 

local.  

O Município, por sua vez, compromete-se a utilizar de suas prerrogativas e exercer articulações perante órgãos, 

departamentos, ou demais que se faça necessário para a realização mais objetiva e menos custosa do trabalho.  

Efetuar os pagamentos conforme diretrizes estabelecidas no contrato.  

Aplicar à empresa contratada medidas administrativas e judiciais cabíveis no caso do descumprimento das cláusulas 

contratuais.  

A Recusar qualquer produto que esteja em desacordo ao Termo de Referência, ao contrato e a legislação pertinente, 

incluindo as INSTRUÇÕES NORMATIVAS.  

A entrega dos projetos ao Município será feita à Assessoria de Projetos que irá verificá-los, ficando a critério do mesmo, 

sempre que julgar necessário convocar a equipe CONTRATADA para reuniões de esclarecimento, estas reuniões 

podendo ser por videoconferência.  
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Os projetos, memoriais, orçamentos, cronogramas e ofícios serão avaliados buscando verificar se os objetos definidos 

foram alcançados e se todas as atividades foram realizadas com sucesso. 

As características e descrições constantes deste objeto são pré-requisitos MÍNIMOS que o licitante, obrigatoriamente, 

deverá cotar em sua proposta.  

Os valores da Proposta deverão ser apresentados com preços em moeda corrente nacional (REAL). 

 

17. Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 

O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função 

de suas necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 15 dias de antecedência do evento, por 

escrito. 

 

18. Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, Senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo, Sr. Gabriel Boll Berlitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, Sr. 

Eloi Vitor Klein. 

 

19. Exigência de garantia, manutenção e assistência: 
 

19.1 - A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela execução do lote compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade o transporte, alimentação de pessoal, e 

todos os serviços necessários à boa execução do objeto. 

19.2 - A empresa contratada deverá possuir responsável técnico devidamente registrado no CREA e/ou CAU, e deverá 

emitir a guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para todas as partes que lhe competirem para efetuar o 

serviço que compõe o objeto. 

 

 

20. Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: LICITAÇÃO  

SERVIÇO: LOCAÇÃO SERVIÇO GRUPO DE GERADORES – EVENTOS 2024 

Lei Federal nº14.133/2021 

 

1- Objeto: 

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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Contratação de empresa prestadora de serviço de locação de grupo geradores de energia para uso nos eventos 

promovidos pelo Departamento de Turismo no ano de 2024: Estância Rodeio Show, Carnaval, Festival de Kerb, Rural 

Fest, Desfile Cívico/Aniversário e Natal, conforme especificações detalhadas abaixo. 

 

2 -  Quantidade: 

As quantidades serão conforme tabela abaixo, para cada evento: 

ESTÂNCIA RODEIO SHOW  

15 a 18 de fevereiro de 2024 

(4 DIAS) 

ITEM QUANTIDADE DESCRITIVO 

1 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 kva, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de uso 

por dia. 

CARNAVAL  

2 e 3 de março de 2024 

(2 DIAS) 

2 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 80 kva, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

3 1 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

FESTIVAL DE KERB  
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11 a 14 e 18 e 21 de abril de 2024 

(8 DIAS) 

4 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

5 1(STAND BY) Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

(4 DIAS) 

6 2 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

DESFILE CÍVICO/ANIVERSÁRIO  

8 de setembro de 2024 

(1 DIA) 

7 1 (STAND BY) Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 
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serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

NATAL  

(3 DIAS - A DEFINIR) 

8 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

 

3- Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do quantitativo e/ou prazo de um ano. 

 

4- Justificativa da necessidade da contratação: 

A presente contratação visa atender às necessidades de fornecimento de grupos geradores, para os eventos 

realizados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT) em locais que não 

disponibilizam quadro de energia ou que não tenham estrutura para a demanda de uso de energia elétrica necessária aos 

eventos, visando a obtenção de adequadas condições de fornecimento de energia elétrica para funcionamento dos 

equipamentos elétricos nos eventos, propiciando ao ambiente e aos usuários toda segurança no desenvolvimento das 

atividades relacionadas a estes. 

 

5- Elementos prévios: 

5.1- 50 Metros de cabos anti-chamas, para cada “fase” e para o “Neutro”, sendo a bitola mínima de 95mm², com pontas 

devidamente demarcadas e terminais compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos 

e devem estar em bom estado de conservação;  

5.2- Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com barramentos para conexões e 

tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir tomadas, padrão ABNT, para rápida instalação de equipamentos;  

5.3- Bacia de Contenção, em caso de reservatório de combustível externo;  

5.4- Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 

5.5- Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento. 

 

6-  Solução pretendida: 

Visa a obtenção de adequadas condições de fornecimento de energia elétrica para funcionamento dos equipamentos 

elétricos no evento, propiciando ao ambiente e aos usuários toda segurança no desenvolvimento das atividades 

relacionadas a estes. 

 

7- Requisitos: 

7.1 - Equipamentos: Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e 

Carenagem/Container de Isolamento acústico; • Geradores: Potência Aparente de até 180 kVA;  
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7.2- Motor com combustível Diesel;  

7.3- Regulador automático de tensão e frequência;  

7.4- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação 2  

7.5- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 

contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização;  

7.6- Blindagem de ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros;  

7.7- Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender a uma diária (12 horas);  

7.8- Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 

estabelecidos pelos órgãos competentes. 

7.9- Deverá manter próximo a cada equipamento locado, inclusive no período de antecedência de 1 (uma) hora do início 

do evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente uniformizado e com itens de proteção individual quando 

necessários para a operação do equipamento e um Engenheiro, devidamente registrado no órgão competente, para 

responder pelo funcionamento do equipamento e acompanhamento dos serviços. 

7.10- O Gerador deverá estar pronto e devidamente instalado no local determinado para realização do(s) evento(s), 

juntamente com a equipe de operação, com 24 horas de antecedência em relação ao horário previsto para o início do 

evento ou do horário determinado pela solicitação. 

7.11- O cabeamento elétrico deverá ser feitos utilizando fios e cabos anti-chamas apropriados para a demanda de carga;  

7.12- O custo do combustível utilizado deverá ser arcado pela CONTRATADA. 

 

8- Execução do objeto: 

O serviço deverá ser executado nos dias de cada evento, com aproximadamente 12h de uso por dia.(durante os horários 

do evento) e a contratada Deverá manter próximo a cada equipamento locado, inclusive no período de antecedência de 

1 (uma) hora do início do evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente uniformizado e com itens de proteção 

individual quando necessários para a operação do equipamento, devidamente registrado no órgão competente, para 

responder pelo funcionamento do equipamento e acompanhamento dos serviços. 

Previsão de eventos:  

- Estância Rodeio Show: 15 a 18 de fevereiro de 2024. 

- Carnaval: 1 a 3 de março de 2024. 

- Festival de Kerb: 11 a 21 de abril de 2024. 

- Rural Fest: 25 a 28 de julho de 2024. 

- Desfile Cívico/ Aniversário: 7 e 8 de setembro de 2024. 

- Natal: 29 de novembro a 22 de dezembro 2024. 

 

9- Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário técnico do departamento de 

elétrica durante o evento.  

 

10- Medição e pagamento: 

10.1 - Será considerado como 01 diária o período de 12 horas considerando o horário de início do evento informado na 

da Ordem de Fornecimento emitida pela CONTRATANTE. 

10.2- Caso seja solicitado a utilização do Gerador por período superior a doze (12) horas, cada hora adicional será o 

correspondente a um doze avos (1/12) do valor da diária; 
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11- Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna da mesma.  

 

12- Forma e critérios de seleção: 

O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda a todos 

os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

13 - Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

14- Previsão orçamentária: 

Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

15- Especificação dos produtos e/ou serviços: 

 

ESTÂNCIA RODEIO SHOW  

15 a 18 de fevereiro de 2024 

(4 DIAS) 

ITEM QUANTIDADE DESCRITIVO 

1 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 kva, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de uso 

por dia. 

CARNAVAL  

2 e 3 de março de 2024 

(2 DIAS) 

2 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 80 kva, 

trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 
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serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

3 1 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

FESTIVAL DE KERB  

11 a 14 e 18 e 21 de abril de 2024 

(8 DIAS) 

4 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

5 1(STAND BY) Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

(4 DIAS) 

6 2 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 



 

32 
 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

DESFILE CÍVICO/ANIVERSÁRIO  

8 de setembro de 2024 

(1 DIA) 

7 1 (STAND BY) Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

NATAL  

(3 DIAS - A DEFINIR) 

8 3 Serviço de locação de grupo gerador diesel, descrição: Locação de grupo 

gerador de energia, móvel, silencioso, com capacidade mínima de 180 

kva, trifásico, tensão 380/220 watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. Transporte e frete incluso. 

Documento de Anotação de Responsabilidade Técnica de execução deve 

ser assinada por quem instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e outros (operadores e demais 

funcionários) ficam por conta da empresa contratada, bem como 

combustível utilizado pelo equipamento durante a execução do evento, a 

serem utilizados em cada dia de evento, com aproximadamente 12h de 

uso por dia. 

 

OBSERVAÇÕES: 

15.1 - Equipamentos: Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de Controle e 

Carenagem/Container de Isolamento acústico; • Geradores: Potência Aparente de até 180 kVA;  

15.2- Motor com combustível Diesel;  

15.3- Regulador automático de tensão e frequência;  

15.4- Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 380V – 60hz, 

conforme solicitação 2  

15.5- Painel de Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, termômetro, 

contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização;  

15.6- Blindagem de ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros;  

15.7- Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender a uma diária (12 horas);  

15.8- Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões de poluição 

estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 

16- Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 
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O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função de suas 

necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 72 horas de antecedência de cada evento, por 

escrito. 

Previsão de eventos:  

- Estância Rodeio Show: 15 a 18 de fevereiro de 2024. 

- Carnaval: 1 a 3 de março de 2024. 

- Festival de Kerb: 11 a 21 de abril de 2024. 

- Rural Fest: 25 a 28 de julho de 2024. 

- Desfile Cívico/ Aniversário: 7 e 8 de setembro de 2024. 

- Natal: 29 de novembro a 22 de dezembro 2024. 

 

17- Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, inovação e Turismo, Sr. Gabriel Boll Bellitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, Sr. 

Eloi Vitor Klein. 

 

18- Exigência de garantia, manutenção e assistência: 

Deverá manter próximo a cada equipamento locado, inclusive no período de antecedência de 1 (uma) hora do início do 

evento, um técnico devidamente capacitado, devidamente uniformizados e com itens de proteção individual quando 

necessários para a operação do equipamento, devidamente registrado no órgão competente, para responder pelo 

funcionamento do equipamento e acompanhamento dos serviços. 

 

19- Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO  

SERVIÇO: LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS 

Lei Federal nº14.133/2021 

 

1.  Objeto: 

 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de 

banheiros químicos e lavatórios ecológicos para eventos do Município, em conformidade com as especificações e 

quantidades estabelecidas neste Termo de Referência, para os eventos realizados pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT), no exercício de 2024, conforme especificações detalhadas abaixo no item 2: 

1.2 Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.  

1.3. Na realização dos serviços a licitante vencedora deverá:  

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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a) Observar as boas normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados, devendo responsabilizar-se por 

eventuais danos decorrentes do serviço prestado;  

b) Através de seu preposto, bem como as pessoas que executarão os serviços, objeto deste edital, zelar pelo patrimônio 

público;  

c) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução do objeto acima 

 

2. Quantidade: 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 25 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 25 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 5 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 10 Unid. Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 
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higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 2  Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 4 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 
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1 50 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 50 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 10 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 15 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

1 5 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 
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depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 5 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 5 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

ANIVERSÁRIO DE ESTÂNCIA VELHA - 65 ANOS 

8 de setembro de 2024 

1 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 



 

38 
 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 5 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

1 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 
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3 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 2 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

ATIVIDADE ESPECIAL DO NATAL 

datas a definir - 2 dias 

1 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 
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depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 1 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

 

3. Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do quantitativo e/ou prazo de um ano. 

 

4. Justificativa da necessidade da contratação: 

Os banheiros são necessários para utilização nos eventos realizados pelo Município de Estância Velha, no exercício de 

2024. 

4.1- As locações serão realizadas na medida da demanda existente nas atividades promovidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT). A programação e calendário dos serviços que serão 

realizados, deverá respeitar o prazo de no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência para comunicado de necessidade do 

serviço no evento. 

 

5. Elementos prévios: 

Não se aplica.  

 

6. Solução pretendida: 

Locação de banheiros químicos adequados para suprir as necessidades durante os eventos promovidos pelo 

Departamento de Turismo da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo.  

 

7. Requisitos: 

7.1 - A Contratada será comunicada da realização do (s) evento (s), equipamentos e demais dados necessários 

(quantidade, endereço, data do evento, etc.) com antecedência de no mínimo 07 (sete) dias, contados da emissão da 

Ordem de Fornecimento pela Contratante.  

7.2 - Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e em funcionamento com no mínimo 2 (duas) horas de 

antecedência à realização de cada evento, ou conforme a necessidade da secretaria requisitante.  

7.3 - A empresa deve prestar o serviço até o final do evento.  

7.4 - Não será permitida a possibilidade de subcontratação.  

7.5 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA serviços de transporte, montagem e retirada dos banheiros 

químicos e respectivos dejetos conforme solicitação da CONTRATANTE.  

7.6 - A Administração não efetuará qualquer pagamento antes da prestação do serviço.  

7.7 - A execução do serviço, bem como de armazenamento, transporte e manuseio até a entrega, deverá ser feita por 

funcionários devidamente preparados, para que os serviços sejam executados dentro das condições estabelecidas neste 

Edital.  
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7.8 - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe para montagem nos locais e posicionamentos indicados pela 

CONTRATANTE.  

7.9 - As unidades deverão ser entregues com material de reposição para a água, os porta-toalhas e portas sabonetes 

líquidos suficientes para o período de locação. A manutenção dos banheiros químicos e das pias, compreendendo a 

higienização total dos equipamentos, e a reposição dos itens deverão ocorrer três vezes ao dia se for o caso. Compete à 

CONTRATADA realizar o preenchimento dos reservatórios de água e a retirada do desague. Os itens deverão ser 

desmontados em até em 24 (vinte e quatro) horas após o término dos eventos.  

7.10 - A empresa vencedora deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos containers e banheiros, 

Licença ambiental de operação (LAO) para o transporte de dejetos e Licença ambiental de operação de local próprio 

licenciado para destinação final dos dejetos 

 

8. Execução do objeto: 

8.1- A Contratada será comunicada da realização do (s) evento (s), equipamentos e demais dados necessários 

(quantidade, endereço, data do evento, etc.) com antecedência de no mínimo 07 (sete) dias, contados da emissão da 

Ordem de Fornecimento pela Contratante.  

8.2 - Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e em funcionamento com no mínimo 2 (duas) horas de 

antecedência à realização de cada evento, ou conforme a necessidade da secretaria requisitante.  

 

9. Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário do departamento de patrimônio 

durante o evento.  

 

10. Medição e pagamento: 

A medição para pagamento se dará por unidade locada quando for o caso, pelo período total do evento.  

 

11. Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna da mesma.  

 

12.  Forma e critérios de seleção: 

O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda a todos 

os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

13. Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

14. Previsão orçamentária: 

Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

15. Especificação dos produtos e/ou serviços: 

 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 
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15 a 18 de fevereiro de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 25 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 25 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 5 Unid/Dia Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 10 Unid. Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 
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rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 2  Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 4 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 

1 50 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  
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2 50 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 10 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 15 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

1 5 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 5 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 
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diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 5 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

ANIVERSÁRIO DE ESTÂNCIA VELHA - 65 ANOS 

8 de setembro de 2024 

1 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 8 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 
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papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 5 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

1 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 2 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 
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4 2 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 

todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

ATIVIDADE ESPECIAL DO NATAL 

datas a definir - 2 dias 

1 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS FEMININOS, deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários.  

2 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS MASCULINOS, a serem utilizados 

nos eventos do Departamento de Turismo ano 2024 e deverá ter os 

seguintes serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do 

evento; montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, 

água e assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de 

rolos de papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

3 1 Unid./DIA Locação de BANHEIROS QUÍMICOS PNE, deverá ter os seguintes 

serviços inclusos: transporte dos sanitários até o local do evento; 

montagem dos sanitários no local do evento; sanitários com pia, água e 

assepsia, limpos, prontos para uso; fornecimento e reposição de rolos de 

papel higiênico para os sanitários; fornecimento e reposição de 

aromatizantes para os sanitários; fornecimento e reposição de produto 

químico biodegradável; limpeza diária nos banheiros - até às 10h (3 

diárias), remoção de detritos através de bomba a vácuo para tanque de 

depósito; descarte dos detritos em estação de tratamento de efluentes, 

etc; desmontagem dos sanitários após o evento; remoção e transporte 

de retorno dos sanitários. 

4 1 Unid./DIA Locação de LAVATÓRIOS PORTÁTEIS ECOLÓGICOS, equipamento 

poderá ser ligado na rede de água e esgoto ou ainda ser totalmente 

independente, podendo ser abastecido por caminhão pipa e esgoto por 

caminhão auto vácuo. Atendendo as normas da NR – 18, com 

capacidade para 800 litros de água, de 2 a 4 torneiras, 1 bóia e 1 registro 

para esgotamento. Serviços inclusos: frete de remessa e retorno, sucção 

dos dejetos, aplicação de produto bactericida, reposição de papel 

higiênico, aplicação de produto desodorante, pessoal preparado com 
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todos os EPIs, higienização das cabines sanitárias e descarte dos 

resíduos até a ETE. 

 

16. Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 

O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função de suas 

necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 72 horas de antecedência do evento, por escrito. 

 

17. Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, inovação e Turismo, Sr. Gabriel Boll Bellitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, Sr. 

senhor Eloi Vitor Klein. 

 

18. Exigência de garantia, manutenção e assistência: 

18.1 - Os equipamentos deverão estar devidamente instalados e em funcionamento com no mínimo 2 (duas) horas de 

antecedência à realização de cada evento, ou conforme a necessidade da secretaria requisitante.  

18.2 - A empresa deve prestar o serviço até o final do evento.  

18.3 - Não será permitida a possibilidade de subcontratação.  

18.4 - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA serviços de transporte, montagem e retirada dos banheiros 

químicos e respectivos dejetos conforme solicitação da CONTRATANTE.  

18.5 - A execução do serviço, bem como de armazenamento, transporte e manuseio até a entrega, deverá ser feita por 

funcionários devidamente preparados, para que os serviços sejam executados dentro das condições estabelecidas neste 

Edital.  

18.6 - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe para montagem nos locais e posicionamentos indicados pela 

CONTRATANTE.  

18.7 - As unidades deverão ser entregues com material de reposição para a água, os porta-toalhas e portas sabonetes 

líquidos suficientes para o período de locação. A manutenção dos banheiros químicos e das pias, compreendendo a 

higienização total dos equipamentos, e a reposição dos itens deverão ocorrer três vezes ao dia se for o caso. Compete à 

CONTRATADA realizar o preenchimento dos reservatórios de água e a retirada do desague. Os itens deverão ser 

desmontados em até em 24 (vinte e quatro) horas após o término dos eventos.  

18.8 - A empresa vencedora deverá fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos banheiros, Licença 

ambiental de operação (LAO) para o transporte de dejetos e Licença ambiental de operação de local próprio licenciado 

para destinação final dos dejetos. 

 

19. Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO  

SERVIÇO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL PARA EVENTOS TEMPORÁRIOS 

 

1. Objeto: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para realizar a prestação de serviços 

de bombeiro civil, devendo incluir prevenção a incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de 

materiais, durante os eventos do município, em conformidade com as especificações e quantidades estabelecidas neste 

Termo de Referência. 

1.2 Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs (Equipamentos de 

Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora. 

 

2. Descrição dos Itens: 
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SERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL DURANTE OS EVENTOS TEMPORÁRIOS DO MUNICÍPIO 

Item Quant. Unid. Descrição 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW, DE 15 A 18 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

1 

 

100 

 

Hr 

Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 19h às 00h, 

sendo 5 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA, DIAS 2 E 3 DE MARÇO DE 2024 

 

1 
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Hr 

Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 19h às 03h, 

sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

41° FESTIVAL DE KERB, DE 11 A  21 DE ABRIL DE 2024 

 

1 

 

72 

 

Hr 

Dias 11,12 e 18,19 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 01h, sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

2 

 

60 

 

Hr 

Dias 13, 14 e 20, 21 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 14h às 19h, sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

3 

 

168 

 

Hr 

Dias 13,14 e 20, 21 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 01h, sendo 7 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

3ª RURALFEST, DE 25 A 28 DE JULHO DE 2024 

 

1 

 

16 

 

Hr 

Dias 25 e 26 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, 

controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 18h 

às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

1 

 

52 

 

Hr 

Dias 27 e 28 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, 

controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 9h 

às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

4° NATAL FAMÍLIA, DE 29 DE NOVEMBRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

1 

 

144 

 

Hr 

Todos os dias (24 dias) - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

EVENTUAIS NECESSIDADES DE ACRÉSCIMO NOS EVENTOS PREVISTOS E OUTRAS DEMANDAS 

DO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DATAS A DEFINIR, NÚMERO DE SOCORRISTAS POR DIA A DEFINIR, HORÁRIO A DEFINIR 

1 150 Hr Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, entre homens e 

mulheres. 

TOTAL DE HORAS: 810 

 

3. Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do evento que acontecerá dia 31/12/2024. 

 

4. Justificativa da necessidade da contratação:  
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Com os eventos do município tomando grandes proporções, tem-se a necessidade de garantir a segurança e 

bem-estar de todos os visitantes. Com isso, também respeitando as respectivas legislações, faz-se necessária a 

contratação do serviço de bombeiro civil para os eventos determinados neste termo de referência. 

5.1 - Os serviços serão executados na medida da demanda existente nas atividades promovidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT). A programação e calendário dos serviços que serão 

realizados, deverá respeitar o prazo de no mínimo 15 (quinze) dias úteis de antecedência para comunicado de 

necessidade do serviço no evento. 

 

5. Elementos prévios: 

 A empresa licitante deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnico-Operacional, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que executou, satisfatoriamente, serviços de bombeiro civil em eventos com público mínimo 

de 1.000 (mil) pessoas. O atestado deverá conter o endereço, o período e o nome do evento/serviço.  

 

6. Solução pretendida: 

Visa a contratação de serviço de bombeiro civil durante os eventos do município, conforme tabela neste Termo 

de Referência. 

 

7. Requisitos: 

8.1- Todos os profissionais deverão estar devidamente identificados utilizando uniforme padronizado e devem portar, em 

local visível, crachá de identificação;  

8.2- Após a execução dos serviços a contratada deverá remover os materiais e equipamentos usados, se for o caso.  

8.3- Assegurar-se de que cada um de seus funcionários possua qualificação técnica mínima exigida e esteja treinado nas 

práticas de trabalho. 

8.4- A contratada deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções de acordo com as seguintes 

especificações e condições mínimas:  

a) A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da 

Secretaria, representada por qualquer um de seus membros. 

b) Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitarse 

às penalidades que couberem;  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo 

ou ineficiência na execução dos serviços contratados;  

d) A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a montagem e desmontagem, bem como 

o transporte, e todos os serviços necessários à boa execução do objeto.  

 

8. Execução do objeto: 

9.1- A prestação dos serviços do objeto licitado deverá ser efetuada no evento indicado até 15 (quinze) dias antes da 

realização, no local e data a ser determinado pela CONTRATANTE, sendo este, dentro dos limites do Município de 

Estância Velha/RS.  

9.2- Deverá utilizar profissionais devidamente treinados para tanto, integrantes do quadro funcional e/ou contratados, 

sempre uniformizados e munidos dos equipamentos necessários.  

9.3- Deverá fornecer, equipamentos, toda a mão de obra, materiais, uniforme, transporte, alimentação, e o que mais se 

fizer necessário à realização dos serviços, sem qualquer encargo complementar para o Município;  

9.4- Executará os serviços atendendo, taxativa e rigorosamente, as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 

CONTRATANTE, no curso da prestação dos serviços, objetivando a adequada execução dos mesmos;  
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9.5 - Substituirá, sempre que exigido pelo Município, o profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for 

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços. 

 

9. Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário técnico do departamento de 

patrimônio durante o evento.  

 

10. Medição e pagamento: 

A medição para pagamento se dará por bombeiro civil presente x número de horas x dias de evento / evento. 

 

11. Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna da mesma.  

 

12. Forma e critérios de seleção: 

O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda a todos 

os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

13. Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

14. Previsão orçamentária: 

Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

15.  Especificação dos produtos e/ou serviços: 
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SERVIÇO DE BOMBEIRO CIVIL DURANTE OS EVENTOS TEMPORÁRIOS DO MUNICÍPIO 

Item Quant. Unid. Descrição 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW, DE 15 A 18 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

1 

 

100 

 

Hr 

Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 19h às 00h, 

sendo 5 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA, DIAS 2 E 3 DE MARÇO DE 2024 

 

1 
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Hr 

Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 19h às 03h, 

sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

41° FESTIVAL DE KERB, DE 11 A  21 DE ABRIL DE 2024 

 

1 

 

72 

 

Hr 

Dias 11,12 e 18,19 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 01h, sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

2 

 

60 

 

Hr 

Dias 13, 14 e 20, 21 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 14h às 19h, sendo 3 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

3 

 

168 

 

Hr 

Dias 13,14 e 20, 21 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 01h, sendo 7 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

3ª RURALFEST, DE 25 A 28 DE JULHO DE 2024 

 

1 

 

16 

 

Hr 

Dias 25 e 26 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, 

controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 18h 

às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

 

1 

 

52 

 

Hr 

Dias 27 e 28 - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, 

controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, das 9h 

às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

4° NATAL FAMÍLIA, DE 29 DE NOVEMBRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

1 

 

144 

 

Hr 

Todos os dias (24 dias) - Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a 

incêndio, controle de pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, 

das 19h às 22h, sendo 2 profissionais por dia, entre homens e mulheres. 

EVENTUAIS NECESSIDADES DE ACRÉSCIMO NOS EVENTOS PREVISTOS E OUTRAS DEMANDAS 

DO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO 

DATAS A DEFINIR, NÚMERO DE SOCORRISTAS POR DIA A DEFINIR, HORÁRIO A DEFINIR 

1 150 Hr Serviços de bombeiro civil, incluindo prevenção a incêndio, controle de 

pânico, primeiros socorros e fornecimento de materiais, entre homens e 

mulheres. 

TOTAL DE HORAS: 810 

 

Observações: 

I - A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico para alinharem 

questões pertinentes. 

II - A empresa vencedora deverá apresentar Laudos Técnicos e ARTs (quitadas e com via original) dos laudos e 

respectivas taxas, para o Lote 1. 
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Incluindo:  

I - Equipe técnica  

II - Fornecimento de EPIs para a equipe  

IV - Transporte e alimentação da equipe  

VIII - Alvará para evento temporário do Corpo de Bombeiros  

3.1 As características e descrições constantes deste objeto são pré-requisitos MÍNIMOS que o licitante, 

obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta.  

3.2 Os valores da Proposta deverão ser apresentados com preços em moeda corrente nacional (REAL). 

 

16. Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 

O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função 

de suas necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 72 horas de antecedência do evento, por 

escrito. 

 

17. Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, Senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, inovação e Turismo, Sr. Gabriel Boll Berlitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, Sr. 

Eloi Vitor Klein. 

 

18. Exigência de garantia, manutenção e assistência: 
 

19.1 - A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela execução do lote compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade o transporte, alimentação de pessoal, e 

todos os serviços necessários à boa execução do objeto. 

19.2 - A empresa contratada deverá manter próximo ao local do evento, com chegada máxima em até 15 minutos em 

todos os dias do evento. 

 

19. Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO  

SERVIÇO: LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS – EVENTOS 2024 

 

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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1. Objeto: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a Locação de estruturas e serviços de montagem e desmontagem para os 
eventos previstos no calendário de eventos 2024, conforme descrito e especificado neste Termo de Referência.  

1.2 Todos os materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços, inclusive EPIs (Equipamentos 
de Proteção Individual), deverão ser fornecidos pela Licitante Vencedora.  

1.3 Na realização dos serviços a licitante vencedora deverá: 
a) Observar as boas normas de trabalho e atender na íntegra os serviços solicitados, devendo responsabilizar-

se por eventuais danos decorrentes do serviço prestado;  

b) Através de seu preposto, bem como as pessoas que executarão os serviços, objeto deste edital, zelar pelo 

patrimônio público;  

c) Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais referentes a execução do objeto acima. 

 

2. Descrição dos Itens: 

 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 14 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

2 6 Unid. Pirâmide 10x05x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 4 Unid. Pirâmide 04x04x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 
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com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 5 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Praça 

de alimentação. Com 4m de bancada. Com carpete grafite. Deverá ter uma 

porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta. (ESTANDES PRAÇA 

DE ALIMENTAÇÃO) 

5 1 Unid. Estande medindo 06x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 

1000v.Com carpete grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

6 1 Unid. Estande medindo 04x04m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 1000v. 

Com carpete grafite.(ESTANDE PARA ADMINISTRAÇÃO DA BILHETERIA, 

CHAPELARIA E SEGURANÇA PÚBLICA) 

7 60 m² Bilheteria 1x1,5m frente de vidro com passagem de atendimento, com portas, 

sem forro, contendo dispositivo de proteção elétrica (DR). 

8 01 UNID Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

prateleiras internas - no mínimo 3 níveis em 3 lados do estande, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Com carpete na cor grafite. Deverá ter uma porta de acesso 

com fechadura, chave e maçaneta. (ESTANDE PARA CHAPELARIA) 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. Palco profissional medindo 8m de boca por 7m de profundidade por 1,50m 

de altura, com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 

017, plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 
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acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

2 1 Unid. Palanque medindo 10m de boca por 5m de profundidade por 0,5m de altura, 

com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 017, 

plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 

acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

3 1 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 

acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

4 1 Unid. Pirâmide 10x05x04m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 

acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

5 3 Unid. Arquibancada montada de forma a garantir e comportar a realização do 

evento, com avançado e seguro sistema de encaixe garantindo a segurança 

dos espectadores: Com metragem mínima de 10 (dez) metros lineares de 

comprimento, dispostas com no mínimo 5 (cinco) degraus, incluindo a 

passarela com a largura mínima de 1,44 metros sendo as tábuas do assento 

de no mínimo 72 (setenta e dois) centímetros de largura, espaçamento entre 

o espelho do degrau de no máximo 15 centímetros, quebra degraus de 15 

centímetros de altura e 1,20 metros, de largura, as grades de proteção frontal 

1,10 metros de altura, laterais 1,10 metros de altura, e traseiras 1,80 metros 

de altura. Escada de acesso com no mínimo 2,20 metros de largura 

antiderrapantes em alumínio e ferro. O prestador de serviço deverá 

apresentar até 24 horas antes da realização do evento: Laudo de pintura das 

arquibancadas e teste de carga, resistência, mecânica e flambagem.  

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 
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41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 15 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

2 15 Unid. Pirâmide 10x10x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 15 Unid. Pirâmide 10x05x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 5 Unid. Pirâmide 10x7,5x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 
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com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

5 5 Unid. Pirâmide 10x04x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

6 5 Unid. Pirâmide 05x05x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

 

7 

 

10 

 

Unid. 

Pirâmide medindo 05x03x03m, em lona transparente, modelo meia 

água,anti-chama, com proteção UV, no estilo arqueada com base em 

estrutura metálica galvanizada, composta de calhas inteiriças laterais para 

captação e escoamento de água e cobertura superior com protetor triangular, 

sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com 

mãos francesas em estrutura metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva 

TDR BO auto extinguíveis, não há auto propagação de chamas, conforme 

certificado n° 770312/13, expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos 

Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável 

Eng. Química Keila Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme 

certificado anexo, correspondendo também a todos os processos de 
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segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona 

conta com proteção anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo 

suportar ventos de acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, 

podendo ser na cor branca ou branco quente, a combinar com o 

Departamento de Turismo. 

8 5 Unid. Pirâmide 07x07x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

9 5 Unid. Pirâmide 04x04x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

10 1 Unid. pavilhão "duas águas" estruturado, com medida de 20 X 10 metros, com 

altura 5 metros em seus pés de sustentação lateral, em vão livre (sem pés 

intermediários, não pode ser pirâmides), com sistema de captação e 

escoamento de água em calhas inteiriças laterais reforçadas com cobertura 

em lonas na cor branca blackout resistência anti-fungo, anti inflamáveis, 

resistência a rasgos, instalação de 10 (dez) lâmpadas fluorescente 

econômicas 59w (separadas para ligar/desligar em 02 disjuntores) e com 10 

metros de fechamentos laterais brancos no mesmo material da cobertura 

com 5 metros de altura/largura e instalação de 1 Testeira triangular 20m de 

extensão em uma boca. 

11 90 m² metragem dividida em até 3 camarins, em painéis TS octanorme, montado 

com perfis de alumínio, com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m 

interna, piso com elevação de 10 cm e 1 (um) metro de largura do lado 

externo dos camarins para acesso lateral, revestido com carpete na cor 

grafite, instalação elétrica composta com 02 calhas fluorescentes cada 

camarim e no mínimo 3 tomadas em cada camarim,  contendo dispositivo de 

proteção elétrica (DR). Cada camarim deverá ter uma porta de acesso com 
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fechadura, chave e maçaneta. Cada camarim deverá ter ar condicionado split 

com controle de no mínimo 18.000BTUs . 

 

12 

 

120 

 

m 

Balcão em painéis TS octanorme, montado com perfis de alumínio, com 

chapas TS na cor branca, com altura de 1m, com no mínimo 3 tomadas, 

contendo dispositivo de proteção elétrica (DR). 

 

13 

 

70 

 

m² 

Bilheteria em painéis TS octanorme 1x1,5m, frente de balcão de atendimento 

com vidro, com prateleiras, com portas, sem forro, contendo dispositivo de 

proteção elétrica (DR),  com calhas fluorescentes a cada 3m, com pelo 

menos 1 tomada por metro, baixa tensão até 1000w.  
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Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e 

maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO) 
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Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

2mx1m de divisória interna, instalação elétrica composta com 01 calha 

fluorescente e 3 tomadas universais em cada estande, baixa tensão até 

1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com carpete na cor grafite. 

Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta, ar 

condicionado split com controle de no mínimo 12.000BTUs (ESTANDES 

PARA QG)  

 

16 

 

1 

 

Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

2mx1m de divisória interna, instalação elétrica composta com 01 calha 

fluorescente e 3 tomadas universais em cada estande, baixa tensão até 

1000w. Com 01 testeira frente do estande.Com carpete na cor grafite. Deverá 

ter uma porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta, ar condicionado 

split com controle de no mínimo 12.000BTUs  (ESTANDES PARA 

SEGURANÇA)  
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Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

prateleiras internas - no mínimo 3 níveis em 3 lados do estande, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Com carpete na cor grafite. Deverá ter uma porta de acesso 

com fechadura, chave e maçaneta. (ESTANDE PARA CHAPELARIA)  

 

18 

 

60 

 

Unid. 

Iluminação para pirâmides com 01 lâmpada bulbo branca fria 100w, inclui 

cabeamento e ligação nos pontos de energia. 

19 60 Unid. Iluminação para pirâmides com 01 refletor branca fria 50, inclui cabeamento 

e ligação nos pontos de energia. 

 

20 

 

12 

 

Unid. 

Testeira em painéis TS octanorme, montado com perfis de alumínio 

anodizado fosco,medindo aproximadamente 100x80cm. 

21 5 Unid. Fechamento em sombrite para fundo do palco do Pavilhão de Atividade 

Culturais – PAC medindo 04x20m.  
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22 800 m² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

23 25 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado,  nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

 

24 

 

1 

 

Unid. 

Palco profissional para aumento de altura, medindo 12,5m de boca por 5m 

de profundidade por 1,5m de altura, com 02 escadas de acesso e corrimão 

de acordo com a resolução 017 - uma em cada lado do palco, com guarda 

corpo em 3 lados, plataforma superior em chapas de compensado naval de 

20mm com acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido 

preto para acabamento em toda volta. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

3ª RURALFEST 

25 a 28 de julho de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 6 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

2 5 Unid. Pirâmide 10x05x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 3 Unid. Pirâmide 04x04x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 
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laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 25 Unid. Estande medindo 02x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 1 000v. 

Com 01 testeira frente do estande.Com 01 divisórria em cada estande.Com 

bancada de 1m em cada estande.Com carpete grafite(ESTANDES 

AGROINDUSTRIA) 

5 5 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e 

maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO) 

6 20 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 03m de 

balcão por estande. 01 tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de 

baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande.Com carpete 

grafite.(ESTANDES DE COMÉRCIO) 

7 1 Unid. Estande medindo 06x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 

1000v.Com carpete grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

8 1 Unid.  Palco profissional medindo 10m de boca por 4m de profundidade por 1,20m 

de altura, com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 

017, plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 

acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

9 500 M² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

10 500 M² Carpete na cor verde musgo por todos os corredores da feira Multisetorial. 

11 10 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado, nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 
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Item Quant. Unid. Descrição 

1 3 Unid. Pirâmide 10x10x03m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 

acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

2 1 Unid. Pirâmide 10x05x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

 

3 

 

1 

 

Unid. 

camarim 6m x 4m em painéis TS octanorme, montado com perfis de 

alumínio, com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, piso 

com elevação de 10 cm e 1 (um) metro de largura do lado externo dos 

camarins para acesso lateral, revestido com carpete na cor grafite, instalação 

elétrica composta com 02 calhas fluorescentes e 3 tomadas em cada 

camarim. Cada camarim deverá ter uma porta de acesso com fechadura, 

chave e maçaneta. Cada camarim deverá ter ar condicionado split com 

controle.  

4 100 Unid. Grade de contenção, estruturada em alumínio, 2m de largura, canto 

arredondado. 

5 350 m² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

6 4 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado, nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

 

7 

 

1000 

 

m² 

Carpete na cor cereja, com aplicação em calçadas e passeios públicos, 

conforme orientação do Departamento de Turismo. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 
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Observações: 

I - A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico para alinharem 

questões pertinentes. 

II - O piso deverá estar nivelado e adequadamente fixado/travado para não ceder/ movimentar-se em função do uso.  

III - Estrutura do pavilhão com lonas brancas, limpas, em bom estado, estruturas reforçadas, fixação e sustentação com 

cabos resistentes.  

IV - Estrutura de camarim brancas, limpas, em bom estado, reforçadas e firmes, piso frio antiderrapante limpo e em bom 

estado e bem fixado.  

V - Serviços de mão de obra na montagem e desmontagem e a empresa deverá designar pessoa responsável para fazer 

acompanhamento/manutenção permanente durante o evento. 

VI - Quanto à montagem e desmontagem das estruturas em cada local do evento, deverá observar o que foi informado 

na descrição de cada espaço.  

VII - A empresa vencedora deverá apresentar Laudos Técnicos e ARTs (quitadas e com via original) das estruturas, 

montagens e da parte elétrica instalada. 

VIII - Atender rigorosamente os prazos estipulados para montagem, manter 01 (um) pessoa de quarta-feira a domingo (ou 

quando solicitado pela organização do evento) para manutenção das estruturas durante o evento, revisão das fixações 

das estruturas e reposição de materiais que necessitem de trocas, como lâmpadas, pisos, chapas e outros.  

Incluindo:  

I - Equipe técnica para montagem e desmontagem  

II - Fornecimento de EPIs para a equipe  

III - Frete dos materiais - Locação de Muck, caso necessário  

IV - Transporte e alimentação da equipe  

V - ART de montagem - Plantão para manutenção. Necessidade de apresentação de:  

VI - Laudo Técnico das estruturas e da montagem e ART quitada;  

VII - Laudo Técnico das instalações elétricas e ART quitada. 

VIII - Alvará para evento temporário do Corpo de Bombeiros  

3.1 As características e descrições constantes deste objeto são pré-requisitos MÍNIMOS que o licitante, 

obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta.  

3.2 Os valores da Proposta deverão ser apresentados com preços em moeda corrente nacional (REAL). 

 

 

3. Vigência do contrato: 

O prazo de validade deste registro de preços é até o término do evento que acontecerá dia 31/12/2024. 
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4. Justificativa da necessidade da contratação:  

Tendo em vista que o município de Estância Velha ainda não possui um Centro de Eventos, e que os espaços com os 

quais são realizados termos de parceria não comportam toda a necessidade de cobertura e estruturas dos eventos, faz-

se necessária a contratação de locação, com montagem e desmontagem para atender a demanda dos eventos do 

município de Estância Velha/RS.  

5.1 - Os serviços serão executados na medida da demanda existente nas atividades promovidos pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo (SEDEIT). A programação e calendário dos serviços que serão 

realizados, deverá respeitar o prazo de no mínimo 15 (quinze) dias úteis de antecedência para comunicado de 

necessidade do serviço no evento. 

 

5. Elementos prévios: 

O modelo da estrutura poderá ser formato piramidal ou como o tipo "chapéu de bruxa", conforme a necessidade do evento, 

estrutura fabricada em aço/ferro, calhas para escoamento de água, fixação no chão através de estacas, caso o local de 

instalação não permita utilizar estacas a empresa deverá fornecer para estaquear um cordão/pedra de meio fio/caixas 

d’água, ou outro tipo de estrutura, de acordo com o tamanho e quantidade de lonas montadas, cobertura total em lona 

branca OU cristal, fechamento lateral em lona na cor branca OU cristal e  frontal em lona na cor transparente ou branca 

(4 lados), pé direito de até 4m de altura, conforme enviado e orientado pelo Departamento de Turismo em até 15 dias 

antes do evento, a empresa deverá concluir a montagem  das pirâmides em até 96 horas antes do evento e/ou de acordo 

com o acertado com a secretaria responsável pelo evento, e desmontado em até 48 horas após evento, a empresa deverá 

apresentar o descritivo do produto, ter funcionários vinculados ao trabalho a ser realizado-GFIP, lonas limpas e sem 

remendos, com blecaute impermeável, antichama e antimofo e responsável técnico. 

 

6. Solução pretendida: 

Visa a locação de adequadas estruturas para a realização dos eventos do município, propiciando ao ambiente adequado 

e com toda segurança no desenvolvimento das atividades relacionadas ao evento. 

 

7. Requisitos: 

8.1- Todos os profissionais deverão estar devidamente identificados utilizando uniforme padronizado e devem portar, em 

local visível, crachá de identificação;  

8.2- Após a execução dos serviços a contratada deverá remover os materiais e equipamentos usados, se for o caso.  

8.3- Assegurar-se de que cada um de seus funcionários possua qualificação técnica mínima exigida e esteja treinado nas 

práticas de trabalho com montagem e desmontagem dos equipamentos e estruturas locadas.  

8.4- A contratada deverá fornecer equipe devidamente treinada para exercer as funções de acordo com as seguintes 

especificações e condições mínimas:  

a) A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) as solicitações da 

Secretaria, representada por qualquer um de seus membros. 

b) Substituir qualquer colaborador que venha a prejudicar a andamento do serviço, por atraso, falta, etc, inclusive por 

solicitação da Secretaria, devidamente justificada, no tempo máximo de 01 (uma) hora, cabendo a contratada sujeitar-se 

às penalidades que couberem;  

c) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes de culpa, dolo 

ou ineficiência na execução dos serviços contratados;  

d) As tendas deverão estar montadas nos locais determinados pela comissão do evento, com até 96 horas de 

antecedência.  

e) A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a montagem e desmontagem, bem como 

o transporte, e todos os serviços necessários à boa execução do objeto.  
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f) A empresa contratada deverá possuir responsável técnico devidamente registrado no CREA, e deverá emitir a guia de 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para todas as montagens que efetuar para o município.  

g) A empresa contratada deverá manter próximo ao local do evento, com chegada máxima em até 30 minutos, com equipe 

composta em número suficiente para atender a algum chamado de emergência, relativo a instalações elétricas, montagem 

e desmontagem de todas as estruturas, sendo a disponibilidade pelo período de 24 horas diárias em todos os dias do 

evento.  

h) A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo todos 

os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a montagem e desmontagem, bem como 

o transporte, e todos os serviços necessários à boa execução do objeto.  

i) A empresa deverá providenciar as devidas ARTs e laudos técnicos, conforme exigido em lei. 

 

8. Execução do objeto: 

9.1- A prestação dos serviços do objeto licitado deverá ser efetuada no evento indicado até 15 (quinze) dias antes da 

realização, no local e data a ser determinado pela CONTRATANTE, sendo este, dentro dos limites do Município de 

Estância Velha/RS.  

9.2- Deverá utilizar profissionais devidamente treinados para tanto, integrantes do quadro funcional e/ou contratados, 

sempre uniformizados e munidos dos equipamentos necessários.  

9.3- Deverá fornecer, equipamentos, toda a mão de obra, materiais, uniforme, transporte, alimentação, e o que mais se 

fizer necessário à realização dos serviços, sem qualquer encargo complementar para o Município;  

9.4- Executará os serviços atendendo, taxativa e rigorosamente, as determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da 

CONTRATANTE, no curso da prestação dos serviços, objetivando a adequada execução dos mesmos;  

9.5 - Substituirá, sempre que exigido pelo Município, o profissional cuja atuação, permanência ou comportamento for 

julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório para a execução dos serviços. 

 

9. Gestão do contrato: 

Além da fiscalização do responsável pelo evento, a mesma terá o auxílio de um funcionário técnico do departamento de 

patrimônio durante o evento.  

 

10. Medição e pagamento: 

A medição para pagamento se dará por unidade locada e/ou M² e/ou M quando for o caso, pelo período total do evento.  

 

11. Cronologia e condições de pagamento: 

O pagamento será integral após o final do evento e execução total do serviço, mediante fiscalização e liberação da nota 

fiscal pelo fiscal do contrato, para tesouraria da prefeitura e será realizado de acordo com programação interna da mesma.  

 

12. Forma e critérios de seleção: 

O serviço será através de processo licitatório a empresa que apresentar o menor valor do serviço e que atenda a todos 

os requisitos descritos neste termo de referência.  

 

13. Valor referência: 

Conforme cotação de preços.  

 

14. Previsão orçamentária: 
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Conforme dotação orçamentária disponibilizada pela contabilidade.  

 

15.  Especificação dos produtos e/ou serviços: 

 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 14 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

2 6 Unid. Pirâmide 10x05x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 4 Unid. Pirâmide 04x04x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 
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através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 5 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Praça 

de alimentação. Com 4m de bancada. Com carpete grafite. Deverá ter uma 

porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta. (ESTANDES PRAÇA 

DE ALIMENTAÇÃO) 

5 1 Unid. Estande medindo 06x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 

1000v.Com carpete grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

6 1 Unid. Estande medindo 04x04m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 1000v. 

Com carpete grafite.(ESTANDE PARA ADMINISTRAÇÃO DA BILHETERIA, 

CHAPELARIA E SEGURANÇA PÚBLICA) 

7 60 m² Bilheteria 1x1,5m frente de vidro com passagem de atendimento, com portas, 

sem forro, contendo dispositivo de proteção elétrica (DR). 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 1 Unid. Palco profissional medindo 8m de boca por 7m de profundidade por 1,50m 

de altura, com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 

017, plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 

acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

2 1 Unid. Palanque medindo 10m de boca por 5m de profundidade por 0,5m de altura, 

com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 017, 

plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 

acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

3 1 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 
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acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

4 1 Unid. Pirâmide 10x05x04m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 

acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

5 3 Unid. Montadas de forma a garantir e comportar a realização do evento, com 

avançado e seguro sistema de encaixe garantindo a segurança dos 

espectadores: Com metragem mínima de 10 (setenta) metros lineares de 

comprimento, dispostas com no mínimo 5 (sete) degraus, incluindo a 

passarela com a largura mínima de 1,44 metros sendo as tábuas do assento 

de no mínimo 72 (setenta e dois) centímetros de largura, espaçamento entre 

o espelho do degrau de no máximo 15 centímetros, quebra degraus de 15 

centímetros de altura e 1,20 metros, de largura, as grades de proteção frontal 

1,10 metros de altura, laterais 1,10 metros de altura, e traseiras 1,80 metros 

de altura. Escada de acesso com no mínimo 2,20 metros de largura 

antiderrapantes em alumínio e ferro. O prestador de serviço deverá 

apresentar até 24 horas antes da realização do evento: Laudo de pintura das 

arquibancadas e teste de carga, resistência, mecânica e flambagem.  

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 15 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 
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2 15 Unid. Pirâmide 10x10x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 15 Unid. Pirâmide 10x05x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 5 Unid. Pirâmide 10x7,5x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

5 5 Unid. Pirâmide 10x04x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 
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tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

6 5 Unid. Pirâmide 05x05x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

 

7 

 

10 

 

Unid. 

Pirâmide medindo 05x03x03m, em lona transparente, modelo meia 

água,anti-chama, com proteção UV, no estilo arqueada com base em 

estrutura metálica galvanizada, composta de calhas inteiriças laterais para 

captação e escoamento de água e cobertura superior com protetor triangular, 

sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com 

mãos francesas em estrutura metálica nas 4 laterais. Lona cristal Sol e Chuva 

TDR BO auto extinguíveis, não há auto propagação de chamas, conforme 

certificado n° 770312/13, expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos 

Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável 

Eng. Química Keila Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme 

certificado anexo, correspondendo também a todos os processos de 

segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona 

conta com proteção anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo 

suportar ventos de acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação 

Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, 

podendo ser na cor branca ou branco quente, a combinar com o 

Departamento de Turismo. 

8 5 Unid. Pirâmide 07x07x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 
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através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

9 5 Unid. Pirâmide 04x04x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona cristal Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

10 1 Unid. pavilhão "duas águas" estruturado, com medida de 20 X 10 metros, com 

altura 5 metros em seus pés de sustentação lateral, em vão livre (sem pés 

intermediários, não pode ser pirâmides), com sistema de captação e 

escoamento de água em calhas inteiriças laterais reforçadas com cobertura 

em lonas na cor branca blackout resistência anti-fungo, anti inflamáveis, 

resistência a rasgos, instalação de 10 (dez) lâmpadas fluorescente 

econômicas 59w (separadas para ligar/desligar em 02 disjuntores) e com 10 

metros de fechamentos laterais brancos no mesmo material da cobertura 

com 5 metros de altura/largura e instalação de 1 Testeira triangular 20m de 

extensão em uma boca. 

11 90 m² metragem dividida em até 3 camarins, em painéis TS octanorme, montado 

com perfis de alumínio, com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m 

interna, piso com elevação de 10 cm e 1 (um) metro de largura do lado 

externo dos camarins para acesso lateral, revestido com carpete na cor 

grafite, instalação elétrica composta com 02 calhas fluorescentes cada 

camarim e no mínimo 3 tomadas em cada camarim,  contendo dispositivo de 

proteção elétrica (DR). Cada camarim deverá ter uma porta de acesso com 

fechadura, chave e maçaneta. Cada camarim deverá ter ar condicionado split 

com controle de no mínimo 18.000BTUs . 

 

12 

 

120 

 

m 

Balcão em painéis TS octanorme, montado com perfis de alumínio, com 

chapas TS na cor branca, com altura de 1m, com no mínimo 3 tomadas, 

contendo dispositivo de proteção elétrica (DR). 

 

13 

 

70 

 

m² 

Bilheteria em painéis TS octanorme 1x1,5m, frente de balcão de atendimento 

com vidro, com prateleiras, com portas, sem forro, contendo dispositivo de 

proteção elétrica (DR),  com calhas fluorescentes a cada 3m, com pelo 

menos 1 tomada por metro, baixa tensão até 1000w.  
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12 

 

 

 

Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e 

maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO) 

 

 

 

 

 

 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 
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15 

 

1 

 

Unid. 

2mx1m de divisória interna, instalação elétrica composta com 01 calha 

fluorescente e 3 tomadas universais em cada estande, baixa tensão até 

1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com carpete na cor grafite. 

Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta, ar 

condicionado split com controle de no mínimo 12.000BTUs (ESTANDES 

PARA QG)  

 

16 

 

1 

 

Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

2mx1m de divisória interna, instalação elétrica composta com 01 calha 

fluorescente e 3 tomadas universais em cada estande, baixa tensão até 

1000w. Com 01 testeira frente do estande.Com carpete na cor grafite. Deverá 

ter uma porta de acesso com fechadura, chave e maçaneta, ar condicionado 

split com controle de no mínimo 12.000BTUs  (ESTANDES PARA 

SEGURANÇA)  
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1 

 

 

 

Unid. 

Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, com 

prateleiras internas - no mínimo 3 níveis em 3 lados do estande, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Com carpete na cor grafite. Deverá ter uma porta de acesso 

com fechadura, chave e maçaneta. (ESTANDE PARA CHAPELARIA)  

 

18 

 

60 

 

Unid. 

Iluminação para pirâmides com 01 lâmpada bulbo branca fria 100w, inclui 

cabeamento e ligação nos pontos de energia. 

19 60 Unid. Iluminação para pirâmides com 01 refletor branca fria 50, inclui cabeamento 

e ligação nos pontos de energia. 

 

20 

 

12 

 

Unid. 

Testeira em painéis TS octanorme, montado com perfis de alumínio 

anodizado fosco,medindo aproximadamente 100x80cm. 

21 5 Unid. Fechamento em sombrite para fundo do palco do Pavilhão de Atividade 

Culturais – PAC medindo 04x20m.  

22 800 m² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

23 25 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado,  nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

 

24 

 

1 

 

Unid. 

Palco profissional para aumento de altura, medindo 12,5m de boca por 5m 

de profundidade por 1,5m de altura, com 02 escadas de acesso e corrimão 

de acordo com a resolução 017 - uma em cada lado do palco, com guarda 

corpo em 3 lados, plataforma superior em chapas de compensado naval de 

20mm com acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido 

preto para acabamento em toda volta. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

3ª RURALFEST 

25 a 28 de julho de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 6 Unid. Pirâmide 10x10x04m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 
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inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

2 5 Unid. Pirâmide 10x05x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

3 3 Unid. Pirâmide 04x04x04m, lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 

com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

4 25 Unid. Estande medindo 02x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 1 000v. 

Com 01 testeira frente do estande.Com 01 divisórria em cada estande.Com 

bancada de 1m em cada estande.Com carpete grafite(ESTANDES 

AGROINDUSTRIA) 

5 5 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto em painéis TS 

octanorme, montado com perfis de alumínio anodizado fosco, laterais e 
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fundo com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, instalação 

elétrica composta com 01 calha fluorescente e 3 tomadas universais em cada 

estande, baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande. Com 

4m de bancada. Deverá ter uma porta de acesso com fechadura, chave e 

maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO) 

6 20 Unid. Estande medindo 04x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 03m de 

balcão por estande. 01 tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de 

baixa tensão até 1000w. Com 01 testeira frente do estande.Com carpete 

grafite.(ESTANDES DE COMÉRCIO) 

7 1 Unid. Estande medindo 06x03m com pé direito de 2,20m, composto por painéis TS 

Branco, estruturado em sistema de alumínio anodizado fosco, laterais e 

fundo com 2,20m. Iluminação através de lâmpada LED tubular 30w. 01 

Tomadas do tipo universal, com instalação elétrica de baixa tensão 

1000v.Com carpete grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

8 1 Unid.  Palco profissional medindo 10m de boca por 4m de profundidade por 1,20m 

de altura, com 01 escada de acesso e corrimão de acordo com a resolução 

017, plataforma superior em chapas de compensado naval de 20mm com 

acabamento em tinta na cor preta, com carpete grafite, tecido preto para 

acabamento em toda volta. 

9 500 M² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

10 500 M² Carpete na cor verde musgo por todos os corredores da feira Multisetorial. 

11 10 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado, nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição 

1 3 Unid. Pirâmide 10x10x03m lona transparente/cristal, anti-chama, com proteção 

UV, no estilo arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, 

composta de calhas inteiriças laterais para captação e escoamento de água 

e cobertura superior com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais 

em tubos de 15 cm de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura 

metálica nas 4 laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, 

não há auto propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, 

expedido pelo Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de 

Pesquisas Têxteis, tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila 

Fernandes Moreno CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, 

correspondendo também a todos os processos de segurança quanto a 

Incombustibilidade e Ausência de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção 

anti-chamas e alta durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de 

acordo com a norma NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas 

Técnicas). Iluminação através de reflector led 50w, podendo ser na cor 

branca ou branco quente, a combinar com o Departamento de Turismo. 

2 1 Unid. Pirâmide 10x05x03m lona branca, anti-chama, com proteção UV, no estilo 

arqueada com base em estrutura metálica galvanizada, composta de calhas 

inteiriças laterais para captação e escoamento de água e cobertura superior 
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com protetor triangular, sustentação e seus pés laterais em tubos de 15 cm 

de diâmetro, fixados com mãos francesas em estrutura metálica nas 4 

laterais. Lona branca Sol e Chuva TDR BO auto extinguíveis, não há auto 

propagação de chamas, conforme certificado n° 770312/13, expedido pelo 

Instituto de Pesquisa e Estudos Industriais/ Centro de Pesquisas Têxteis, 

tendo como Técnico Responsável Eng. Química Keila Fernandes Moreno 

CRQ IV 04471954, conforme certificado anexo, correspondendo também a 

todos os processos de segurança quanto a Incombustibilidade e Ausência 

de Gases Tóxicos. A lona conta com proteção anti-chamas e alta 

durabilidade e segurança, podendo suportar ventos de acordo com a norma 

NBR 6123 da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). Iluminação 

através de reflector led 50w, podendo ser na cor branca ou branco quente, a 

combinar com o Departamento de Turismo. 

 

3 

 

1 

 

Unid. 

camarim 6m x 4m em painéis TS octanorme, montado com perfis de 

alumínio, com chapas TS na cor branca, com altura de 2,20m interna, piso 

com elevação de 10 cm e 1 (um) metro de largura do lado externo dos 

camarins para acesso lateral, revestido com carpete na cor grafite, instalação 

elétrica composta com 02 calhas fluorescentes e 3 tomadas em cada 

camarim. Cada camarim deverá ter uma porta de acesso com fechadura, 

chave e maçaneta. Cada camarim deverá ter ar condicionado split com 

controle.  

4 100 Unid. Grade de contenção, estruturada em alumínio, 2m de largura, canto 

arredondado. 

5 350 m² Tablado em madeira, tipo deck, nivelado conforme o terreno desnível de até 

15cm 

6 4 Unid. Rampas em madeira de acesso para o tablado, nivelado conforme o terreno, 

desnível de até 15cm. 

 

7 

 

1000 

 

m² 

Carpete na cor cereja, com aplicação em calçadas e passeios públicos, 

conforme orientação do Departamento de Turismo. 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Turismo 

Dotação Orçamentária vinculada: 

 

16. Observações: 

I - A empresa vencedora deverá entrar em contato com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico para alinharem 

questões pertinentes. 

II - O piso deverá estar nivelado e adequadamente fixado/travado para não ceder/ movimentar-se em função do uso.  

III - Estrutura do pavilhão com lonas brancas, limpas, em bom estado, estruturas reforçadas, fixação e sustentação com 

cabos resistentes.  

IV - Estrutura de camarim brancas, limpas, em bom estado, reforçadas e firmes, piso frio antiderrapante limpo e em bom 

estado e bem fixado.  

V - Serviços de mão de obra na montagem e desmontagem e a empresa deverá designar pessoa responsável para fazer 

acompanhamento/manutenção permanente durante o evento. 

VI - Quanto à montagem e desmontagem das estruturas em cada local do evento, deverá observar o que foi informado 

na descrição de cada espaço.  
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VII - A empresa vencedora deverá apresentar Laudos Técnicos e ARTs (quitadas e com via original) das estruturas, 

montagens e da parte elétrica instalada. 

VIII - Atender rigorosamente os prazos estipulados para montagem, manter 01 (um) pessoa de quarta-feira a domingo (ou 

quando solicitado pela organização do evento) para manutenção das estruturas durante o evento, revisão das fixações 

das estruturas e reposição de materiais que necessitem de trocas, como lâmpadas, pisos, chapas e outros.  

Incluindo:  

I - Equipe técnica para montagem e desmontagem  

II - Fornecimento de EPIs para a equipe  

III - Frete dos materiais - Locação de Muck, caso necessário  

IV - Transporte e alimentação da equipe  

V - ART de montagem - Plantão para manutenção. Necessidade de apresentação de:  

VI - Laudo Técnico das estruturas e da montagem e ART quitada;  

VII - Laudo Técnico das instalações elétricas e ART quitada. 

VIII - Alvará para evento temporário do Corpo de Bombeiros  

3.1 As características e descrições constantes deste objeto são pré-requisitos MÍNIMOS que o licitante, 

obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta.  

3.2 Os valores da Proposta deverão ser apresentados com preços em moeda corrente nacional (REAL). 

 

17. Locais e datas de entrega dos produtos e/ou prestação dos serviços: 

O horário e o local determinados para a prestação de serviços serão definidos pela CONTRATANTE, em função de suas 

necessidades, e devidamente comunicados à CONTRATADA com até 72 horas de antecedência do evento, por escrito. 

 

18. Servidor responsável (fiscal): 

Os responsáveis fiscais serão a Diretora do Departamento de Turismo, Senhorita Larissa Mentz, o Secretário de 

Desenvolvimento Econômico, inovação e Turismo, Sr. Gabriel Boll Bellitz, e o Chefe do Departamento de Patrimônio, Sr. 

Eloi Vitor Klein. 

19. Exigência de garantia, manutenção e assistência: 

18.1 - A empresa deverá cotar em sua proposta o valor global a ser cobrado pela locação das tendas compreendendo 
todos os dias previstos para realização dos eventos, ficando sob sua responsabilidade a montagem e desmontagem, bem 
como o transporte, e todos os serviços necessários à boa execução do objeto. 
18.2. - A empresa contratada deverá possuir responsável técnico devidamente registrado no CREA, e deverá emitir a 
guia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para todas as montagens que efetuar para o município. 
18.3.  - A empresa contratada deverá manter próximo ao local do evento, com chegada máxima em até 15 minutos, 
com equipe composta de (2) dois plantonistas capacitados para atender a algum chamado de emergência, relativo a 
instalações elétricas, montagem e desmontagem de todas as estruturas, sendo a disponibilidade pelo período de 24 horas 
diárias em todos os dias do evento. 

 

20. Disposições gerais: 

E-mail: detur@estanciavelha.rs.gov.br 

Whatsapp: (51) 996-615-768 

mailto:detur@estanciavelha.rs.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº.    /2024 

 

Aos...... dias do mês de ................ de 20___, nas dependências do Centro Administrativo Municipal de Estância Velha 

(RS), sito na Rua Anita Garibaldi, nº 299 – Bairro Centro, CEP ...................., junto ao Departamento de Licitações e 

Compras,  o MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. DIEGO WILLIAN 

FRANCISCO, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n°. ___/2023, registrada na 

Ata de Julgamento de Preços, homologada em __/__/2024, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS das empresas com 

preços mais vantajosos, por item, para Locação de diversos materiais para estrutura de eventos no Município de Estância 

Velha/RS, nos termos da Lei 8.666/93, com a alteração dada pela Lei 8.883/94, e Decreto Municipal nº. 94/2013, 

consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA I - OBJETO 

1. O objeto da presente Ata é o Registro dos Preços para locações de banheiros químicos, estruturas e grupos de 

geradores, bem como para a prestação de serviços de seguranças, Plano de Prevenção e Proteção Contra 

Incêndios (PPCI) entre outros  para eventos previstos para o ano de 2024, do município de ESTÂNCIA VELHA/RS, 

conforme descrição, marcas e preços constantes no Edital do Pregão Eletrônico n°   /2023. 

 

2. A existência de preços registrados não implicará em contratações ou aquisições que dele poderão advir, ficando 

facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa a licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA II - PREÇO 

1. Conforme proposta da empresa vencedora, ________________________________, os preços propostos para os 

itens a seguir detalhados, são os seguintes (R$): 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

      

      

 

2. Os preços propostos são fixos, equivalentes aos de Mercado na data da apresentação da proposta pela vencedora, 

e, são considerados completos e abrangendo todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental 

de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

3. Em estando o produto desconforme, será notificada a empresa para a respectiva troca imediata, ainda dentro do prazo 

EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

ANEXO II – MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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de entrega estabelecido no edital. 

 

CLÁUSULA III - REAJUSTE E REALINHAMENTO DOS PREÇOS 

1. Os contratos oriundos do Registro de Preços poderão ter seus preços reajustados pelo IGP-M/FGV (Índice Geral de 

Preços - Mercado, da Fundação Getúlio Vargas ), ou indicador que o substitua,  após 12 (doze) meses contados da data 

da apresentação da proposta. 

2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pelo 

órgão controlador. 

3. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do Mercado, poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes 

através de pedido formal à Comissão de Licitações, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 

procedência do pedido, tais como: - lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-

primas, componentes, ou outros documentos comprobatórios do desequilíbrio econômico-financeiro havido em 

decorrência de fatos imprevisíveis, ou, previsíveis mas de consequências incalculáveis, ou ainda, em razão de caso 

fortuito ou factum principis, impeditivos do fornecimento pelos preços originalmente propostos. 

4. O realinhamento não poderá ultrapassar o preço praticado no Mercado, e deverá manter a diferença percentual 

apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de Mercado vigente à época. 

5. O pedido de realinhamento dos preços praticados poderá acarretar pesquisa de preços junto aos demais fornecedores 

com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade 

legal de aquisição pelo menor preço. 

6. O procedimento para eventuais solicitações de alteração de preços é o que segue:  

  a) requerimento protocolado no Protocolo Geral do Centro Administrativo Municipal de Estância Velha; 

  b)  encaminhamento ao Chefe do Departamento de Licitações e Contratos, e à Comissão de Licitações, 

com todos os documentos de que trata o § 2°., desta Cláusula Terceira, para apreciação e deliberação. 

7. Independentemente do disposto no ítem 3 desta Cláusula Terceira, a Comissão de Licitações poderá, na vigência do 

Registro de Preços, determinar a redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, 

e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de Mercado realizada;  ou então, quando alterações conjunturais 

provocarem a redução dos preços praticados no Mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 

será válido a partir da publicação do ato na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA IV - PRAZOS 

1. O prazo de validade deste registro de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Caso haja outro registro vigente 

no mesmo período, a Administração poderá adquirir o de menor valor. 

2.1. A empresa vencedora deverá prestar os serviços de acordo com os prazos e especificações do Termo de Referência 

– Anexo I deste instrumento. 

 

CLÁUSULA V - PAGAMENTOS 

1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias após a entrega do objeto solicitado e/ou prestação dos serviços, e 

conferida pelo servidor responsável, mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido/ prestado. 

2 A fiscalização e/ou Secretaria Municipal da Fazenda poderá solicitar certidões negativas e/ou outros documentos que 

sejam necessários para a liberação do pagamento. 

3. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do 

processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do 
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material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4. O pagamento se dará com a estrita observância na Ordem Cronológica e ou norma interna equivalente, após a devida 

conferência pelo servidor responsável e mediante apresentação da Fatura correspondente ao objeto fornecido. 

5. A contratada deverá, cinco dias antes da previsão de pagamento, emitir e apresentar à contratante Nota Fiscal/ fatura, 

na qual constem os valores referentes aos serviços.  

6. Por ocasião do pagamento, já serão descontados os valores referentes ao ISSQN Municipal, quando for o caso. 

7  Conforme Decreto Municipal 142/2022, no que se refere à retenção do IRPF nas Notas Fiscais a serem emitidas por 

força do presente contrato, a contratada deverá observar INSTRUÇÃO NORMATIVA da RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL Nº 1.234/2012, o ART. 64 da LEI FEDERAL Nº 9.430/1996 e o ART. 15 da LEI FEDERAL Nº 9.249/1995. 

 

CLÁUSULA VI - DA CONTRATAÇÃO 

1. As obrigações decorrentes do fornecimento de bens constantes do registro de preços a serem firmadas entre o 

MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 

condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 

2. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não aceitar ou não retirar 

o contrato no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei 8.666/93. 

3. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um fornecedor 

registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro 

classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as 

condições do Edital e o preço registrado. 

4. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor responsável do Município. 

 

CLÁUSULA VII: DA EXECUÇÃO 

A contratada deverá prestar os serviços objeto deste Ata de Registro de Preços sempre em regime de atendimento às 

solicitações do Município de Estância Velha/RS. 

 

CLÁUSULA VIII: DA FISCALIZAÇÃO 

O CONTRATANTE designará o servidor, Sr. ........................., para exercer a fiscalização dos serviços da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA IX: DA RESPONSABILIDADE 

A empresa CONTRATADA responsabiliza-se pelo atendimento durante este período, com pessoal técnico habilitado.  

 

CLÁUSULA X: DOS ENCARGOS 

No preço constante na Cláusula Segunda, já estão incluídos todos os materiais, mão-de-obra empregada, 

responsabilidade técnica, impostos, encargos sociais, fiscais e administrativos, resultantes da execução dos serviços e 

do fornecimento do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA XI: Da Rescisão 

Constituem motivos para rescisão contratual: 
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O não cumprimento de cláusulas contratuais; 

O Cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

Lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

Subcontratação total ou parcial do seu objeto; 

Razões de interesse público. 

 

CLÁUSULA XII: Das Penalidades 

1. Pelo  atraso injustificado na entrega do material ou do serviço, nos prazos previstos nesta Ata de registro de preços, 

acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de 

Empenho, a ser calculado desde o sexto dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação, limitado em conjunto ao 

máximo de 10% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado e ao prazo de trinta dias. 

2. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente Pregão ficará sujeita às 

penalidades previstas nos art. 86 e 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente de: 

 

a) multa de até 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% (um por 

cento) ao mês pela permanência do atraso ou fração equivalente.  

b) Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar, também, as seguintes sanções: 

b.1) advertência;  

b.2) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor homologado;  

b.3) suspensão temporária em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura de Estância Velha(RS), por prazo 

não superior a 02 (dois) anos; 

b.4) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade.  

b.5) a recusa pelo fornecedor em entregar o objeto ou o serviço adjudicado acarretará a multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida.  

 

3. O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega, acarretará a multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), por dia 

de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado.  

4. O não-cumprimento de obrigação acessória, sujeitará o fornecedor à multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da obrigação.  

5. Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e 

contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 

 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 

d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 
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g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato.  

 

6. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 

efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.  

7. As penalidades serão registradas no cadastro do CONTRATADO, quando for o caso. 

8. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA XIII: Do Processo Licitatório 

A presente Ata de Registro de Preços é oriunda do Pregão Eletrônico N°.xxx/2023. 

 

CLÁUSULA XIV - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

1. O registro do FORNECEDOR como tal poderá ser cancelado, garantida prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

I - pelo MUNICÍPIO, quando: 

a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o FORNECEDOR não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido, sem a aceitação da justificativa pela Administração; 

c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de Preços; 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de preços; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

II - pelo FORNECEDOR, quando: 

a) mediante solicitação formal, o mesmo comprovar estar impossibilitado definitivamente de cumprir as exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços. 

b) O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo que a 

decisão final deverá ser fundamentada. 

c) A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do item 1, será feita 

por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

d) No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 

publicação na imprensa oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do FORNECEDOR, a partir do quinto 

dia útil, contado da publicação. 

e) A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do Registro de Preço, não o desobriga do fornecimento dos 

produtos, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada 

à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na cláusula VIII, desta Ata, caso 

não aceitas as razões da pedido. 

f) Enquanto perdurar o cancelamento, poderá ser realizadas novas licitações para aquisição de bens constantes do 

registro de preços. 
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CLÁUSULA XV - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS REGISTRADOS 

1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Ilma. Sra. Prefeita 

Municipal, ou a quem delegar competência. 

 

CLÁUSULA XVI - DO FORO 

1. Fica eleito o Foro da cidade de Estância Velha/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pela 

presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 

 

CLÁUSULA XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, pelo Decreto Municipal 

nº. 94/2013 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito. 

 

E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em duas vias de igual teor, forma e data. 

Estância Velha, _____ de _____________ de _____. 

 

RAZÃO SOCIAL: ........................................................................ 

CNPJ: .................................. 

Endereço: .....................................                                                                                

CEP: .................... 

REPRESENTADA POR: ............................. 

CPF: ......................... 

_______________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA 

CNPJ: 88.254.883/0001-07 

Endereço: Rua Anita Garibaldi, 299, Bairro Centro 

Estância Velha/RS - CEP ................. 

REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL, SR. DIEGO WILLIAN FRANCISCO 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

À  

Prefeitura Municipal de Estância Velha 

Rua Anita Garibaldi, 299 - Centro – Estância Velha - RS 

Referente: Licitação modalidade Pregão Nº. ___/___, Abertura __ de __ de ____ às __h __m. 

Proponente: 

a) Razão Social ___________________________________  

b) Endereço ______________________________________  

c) Telefone ____________________ E-mail ___________________________________  

d) CNPJ: ____________________________  

Assunto: PROPOSTA 

MD Pregoeiro 

Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 

Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: __________________. 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para 

elaboração da presente proposta. 

E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

 

LOTE 001 

SERVIÇOS DE ZELADORIA 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 12.020 HORA/HOMEM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ZELADORIA PATRIMONIAL, 
SUPERVISÃO DE FILAS E 
ACESSOS, CONFORME 
DESCRITIVO NO ANEXO I 
DESTE EDITAL. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 001 R$  

 

LOTE 002 

ELABORAÇÃO DE PPCI 

EDITAL Nº 287/2023, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 



 

86 
 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 1 UN 11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW, DE 15 A 18 

DE FEVEREIRO DE 2024. Elaboração de 

Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), 

CMAR, taxa CREA/CAU, identificação de 

saídas de emergência, locação do 

equipamento de prevenção contra incêndio. 

Área coberta aproximada prevista do evento: 

1500m². 

  

2 1 UN CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA, DE 1 A 

3 DE MARÇO DE 2024. Elaboração de Plano 

de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, 

taxa CREA/CAU, identificação de saídas de 

emergência, locação do equipamento de 

prevenção contra incêndio. Área coberta 

aproximada prevista do evento: 100m². 

  

3 1 UN PÁSCOA DE ESTÂNCIA VELHA, DE 28 A 31 

DE MARÇO DE 2024. Elaboração de Plano 

de Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, 

taxa CREA/CAU, identificação de saídas de 

emergência, locação do equipamento de 

prevenção contra incêndio. Área coberta 

aproximada prevista do evento: 50m². 

  

4 1 UN 41° FESTIVAL DE KERB, DE 11 A  21 DE 

ABRIL DE 2024. Elaboração de Plano de 

Prevenção de Incêndio (PPCI), CMAR, taxa 

CREA/CAU, identificação de saídas de 

emergência, locação do equipamento de 

prevenção contra incêndio. Área coberta 

aproximada prevista do evento: 6000m². 

  

5 1 UN 3ª RURALFEST, DE 25 A 28 DE JULHO DE 

2024. Elaboração de Plano de Prevenção de 

Incêndio (PPCI), CMAR, taxa CREA/CAU, 

identificação de saídas de emergência, 

locação do equipamento de prevenção contra 

incêndio. Área coberta aproximada prevista 

do evento: 2000m². 

  

6 1 UN 4° NATAL FAMÍLIA, DE 27 DE NOVEMBRO 

A 22 DE DEZEMBRO DE 2024. Elaboração 

de Plano de Prevenção de Incêndio (PPCI), 

CMAR, taxa CREA/CAU, identificação de 

saídas de emergência, locação do 

equipamento de prevenção contra incêndio. 

Área coberta aproximada prevista do evento: 

2000m². 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 002 R$   

 

LOTE 003 

LOCAÇÃO DE GERADORES 
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ESTÂNCIA RODEIO SHOW  

15 a 18 de fevereiro de 2024 

(4 DIAS) 

ITEM QUANT UN DESCRITIVO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 4 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

CARNAVAL  

2 e 3 de março de 2024 

(2 DIAS) 

2 2 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

3 GERADO- 

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 80 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

3 2 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

1 GERADOR 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 
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instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

FESTIVAL DE KERB  

11 a 14 e 18 e 21 de abril de 2024 

(8 DIAS) 

4 8 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

5 8 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

1 GERA-

DOR(STAND 

BY) 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

(STAND BY) 

  

RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

(4 DIAS) 

6 4 DIÁRIA 

(CADA 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 
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DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

2 GERADO-

RES 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

      

DESFILE CÍVICO/ANIVERSÁRIO  

8 de setembro de 2024 

(1 DIA) 

7 1 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

1 GERA-

DOR(STAND 

BY) 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 

durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

  

NATAL  

(3 DIAS - A DEFINIR) 

8 3 DIÁRIA 

(CADA 

DIÁRIA 

DEVERÁ TER 

3 GERADO-

RES 

Serviço de locação de grupo gerador diesel, 

descrição: Locação de grupo gerador de 

energia, móvel, silencioso, com capacidade 

mínima de 180 kva, trifásico, tensão 380/220 

watts, 60 hz, com combustível, operador 

plantonista e cabos elétricos para ligação. 

Transporte e frete incluso. Documento de 

Anotação de Responsabilidade Técnica de 

execução deve ser assinada por quem 

instalou e/ou revisou a instalação. Todas as 

despesas de alimentação, hospedagem e 

outros (operadores e demais funcionários) 

ficam por conta da empresa contratada, bem 

como combustível utilizado pelo equipamento 
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durante a execução do evento, a serem 

utilizados em cada dia de evento, com 

aproximadamente 12h de uso por dia. 

VALOR TOTAL DO LOTE 003 R$  

 

LOTE 004 

LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

11° ESTÂNCIA RODEIO SHOW 

15 a 18 de fevereiro de 2024 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 25 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS. 

  

2 25 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS 

  

3 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

4 10 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS 

  

CARNAVAL DE ESTÂNCIA VELHA 

1 a 3 de março de 2024 

Item Quant. Unid. Descrição   

5 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS 

  

6 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS 

  

7 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

8 4 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS.  

  

41° FESTIVAL DE KERB 

11 a 21 de abril de 2024 

9 50 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS  

  

10 50 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS 
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11 10 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

12 15 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS 

  

3ª RURALFEST  

25 a 28 de julho de 2024 

13 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS 

  

14 5 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS  

  

15 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE  

  

16 5 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS 

  

ANIVERSÁRIO DE ESTÂNCIA VELHA - 65 ANOS 

8 de setembro de 2024 

17 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS 

  

18 8 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS 

  

19 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

20 5 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS 

  

4° NATAL FAMÍLIA 

29 de novembro a 22 de dezembro de 2024 

21 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS  

  

22 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS  

  

23 2 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

24 2 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS 

  

ATIVIDADE ESPECIAL DO NATAL 
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datas a definir - 2 dias 

25 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS FEMININOS  

  

26 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS 

MASCULINOS 

  

27 1 UN/DIA Locação de BANHEIROS 

QUÍMICOS PNE 

  

28 1 UN/DIA Locação de 

LAVATÓRIOS 

PORTÁTEIS 

ECOLÓGICOS  

  

VALOR TOTAL DO LOTE 004 R$  

 

Lote 005 

BRIGADISTA DE INCÊNDIO 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 810 HORA/HOMEM CONTRATAÇÃO DE 
BRIGADISTA DE INCÊNDIO, 
CONFORME DESCRITIVO NO 
ANEXO I DESTE EDITAL. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 005 R$  

 

LOTE 006  

PIRÂMIDES, ILUMINAÇÃO, PAVILHÃO  

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR 
TOTAL 

1 35 UN. PIRÂMIDE 10X10X04M LONA 
BRANCA 

  

2 01 UN. PIRÂMIDE 10X10X04M, LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

3 15 UN. PIRÂMIDE 10X10X03M LONA 
BRANCA 

  

4 03 UN PIRÂMIDE 10X10X03M LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

5 26 UN. PIRÂMIDE 10X05X04M, LONA 
BRANCA 

  

6 01 UN. PIRÂMIDE 10X05X04M, LONA 
TRANSPARENTE/ CRISTAL 

  

7 01 UN PIRÂMIDE 10X05X03M, LONA 
BRANCA 

  

8 12 UN. PIRÂMIDE 04X04X04M, LONA 
BRANCA 
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9 05 UN. PIRÂMIDE 10X7,5X04M LONA 
BRANCA 

  

10 05 UN. PIRÂMIDE 10X04X04M LONA 
BRANCA 

  

11 05 UN. PIRÂMIDE 05X05X03M LONA 
BRANCA 

  

12 10 UN. PIRÂMIDE MEDINDO 05X03X03M, 
EM LONA TRANSPARENTE 

  

13 05 UN. PIRÂMIDE 07X07X04M LONA 
BRANCA 

  

14 60 UN ILUMINAÇÃO PARA PIRÂMIDES 
COM 01 LÂMPADA BULBO BRANCA 
FRIA 100W, INCLUI CABEAMENTO E 
LIGAÇÃO NOS PONTOS DE 
ENERGIA. 

  

15 60 UN ILUMINAÇÃO PARA PIRÂMIDES 
COM 01 REFLETOR BRANCA FRIA 
50W, INCLUI CABEAMENTO E 
LIGAÇÃO NOS PONTOS DE 
ENERGIA. 

  

16 01 UN PAVILHÃO "DUAS ÁGUAS" 
ESTRUTURADO, COM MEDIDA DE 
20 X 10 METROS 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 006 R$  

 

LOTE 007 

ESTANDES, BILHETERIAS, BALCÃO, TESTEIRA E CAMARINS 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 21 UN Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em painéis 
TS octanorme, montado com perfis de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com chapas TS na cor branca, 
com altura de 2,20m interna, 
instalação elétrica composta com 01 
calha fluorescente e 3 tomadas 
universais em cada estande, baixa 
tensão até 1000w. Com 01 testeira 
frente do estande. Com 4m de 
bancada. Deverá ter uma porta de 
acesso com fechadura, chave e 
maçaneta. (ESTANDES PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO) 

  

2 02  Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em painéis 
TS octanorme, montado com perfis de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com chapas TS na cor branca, 
com altura de 2,20m interna, com 
2mx1m de divisória interna, instalação 
elétrica composta com 01 calha 
fluorescente e 3 tomadas universais 
em cada estande, baixa tensão até 
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1000w. Com 01 testeira frente do 
estande. Com carpete na cor grafite. 
Deverá ter uma porta de acesso com 
fechadura, chave e maçaneta, ar 
condicionado split com controle de no 
mínimo 12.000BTUs (ESTANDES 
PARA QG) 

3 02 UNID. Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto em painéis 
TS octanorme, montado com perfis de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com chapas TS na cor branca, 
com altura de 2,20m interna, com 
prateleiras internas - no mínimo 3 
níveis em 3 lados do estande, 
instalação elétrica composta com 01 
calha fluorescente e 3 tomadas 
universais em cada estande, baixa 
tensão até 1000w. Com 01 testeira 
frente do estande. Com 4m de 
bancada. Com carpete na cor grafite. 
Deverá ter uma porta de acesso com 
fechadura, chave e maçaneta. 
(ESTANDE PARA CHAPELARIA) 

  

4 20 UN. Estande medindo 04x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por painéis 
TS Branco, estruturado em sistema de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com 2,20m. Iluminação através 
de lâmpada LED tubular 30w. 03m de 
balcão por estande. 01 tomadas do 
tipo universal, com instalação elétrica 
de baixa tensão até 1000w. Com 01 
testeira frente do estande.Com 
carpete grafite.(ESTANDES DE 
COMÉRCIO) 

  

5 02 UN. Estande medindo 06x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por painéis 
TS Branco, estruturado em sistema de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com 2,20m. Iluminação através 
de lâmpada LED tubular 30w. 01 
Tomadas do tipo universal, com 
instalação elétrica de baixa tensão 
1000v.Com carpete 
grafite.(ESTANDE INSTITUCIONAL) 

  

6 1 UN. Estande medindo 04x04m com pé 
direito de 2,20m, composto por painéis 
TS Branco, estruturado em sistema de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com 2,20m. Iluminação através 
de lâmpada LED tubular 30w. 01 
Tomadas do tipo universal, com 
instalação elétrica de baixa tensão 
1000v. Com carpete 
grafite.(ESTANDE PARA 
ADMINISTRAÇÃO DA BILHETERIA, 
CHAPELARIA E SEGURANÇA 
PÚBLICA) 

  



 

95 
 

7 25 UN Estande medindo 02x03m com pé 
direito de 2,20m, composto por painéis 
TS Branco, estruturado em sistema de 
alumínio anodizado fosco, laterais e 
fundo com 2,20m. Iluminação através 
de lâmpada LED tubular 30w. 01 
Tomadas do tipo universal, com 
instalação elétrica de baixa tensão 1 
000v. Com 01 testeira frente do 
estande.Com 01 divisórria em cada 
estande.Com bancada de 1m em cada 
estande.Com carpete 
grafite(ESTANDES 
AGROINDUSTRIA) 

  

8 130 M² Bilheteria 1x1,5m frente de vidro com 
passagem de atendimento, com 
portas, sem forro, contendo dispositivo 
de proteção elétrica (DR). 

  

9 120 M Balcão em painéis TS octanorme   

10 12 UN Testeira em painéis TS octanorme, 
montado com perfis de alumínio 
anodizado fosco,medindo 
aproximadamente 100x80cm. 

  

11 90 M² METRAGEM DIVIDIDA EM ATÉ 3 
CAMARINS, EM PAINÉIS TS 
OCTANORME 

  

12 01 UN CAMARIM 6M X 4M EM PAINÉIS TS 
OCTANORME, MONTADO COM 
PERFIS DE ALUMÍNIO, COM 
CHAPAS TS NA COR BRANCA, COM 
ALTURA DE 2,20M INTERNA, PISO 
COM ELEVAÇÃO DE 10 CM E 1 (UM) 
METRO DE LARGURA DO LADO 
EXTERNO DOS CAMARINS PARA 
ACESSO LATERAL, REVESTIDO 
COM CARPETE NA COR GRAFITE, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA 
COMPOSTA COM 02 CALHAS 
FLUORESCENTES E 3 TOMADAS 
EM CADA CAMARIM. CADA 
CAMARIM DEVERÁ TER UMA 
PORTA DE ACESSO COM 
FECHADURA, CHAVE E 
MAÇANETA. CADA CAMARIM 
DEVERÁ TER AR CONDICIONADO 
SPLIT COM CONTROLE. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 007 R$  

 

LOTE 008 

PALCO E PALANQUE 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1 UN Palco profissional medindo 8m de 
boca por 7m de profundidade por 
1,50m de altura, com 01 escada de 
acesso e corrimão de acordo com a 
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resolução 017, plataforma superior 
em chapas de compensado naval de 
20mm com acabamento em tinta na 
cor preta, com carpete grafite, tecido 
preto para acabamento em toda volta. 

2 01 UN Palco profissional para aumento de 
altura, medindo 12,5m de boca por 
5m de profundidade por 1,5m de 
altura, com 02 escadas de acesso e 
corrimão de acordo com a resolução 
017 - uma em cada lado do palco, 
com guarda corpo em 3 lados, 
plataforma superior em chapas de 
compensado naval de 20mm com 
acabamento em tinta na cor preta, 
com carpete grafite, tecido preto para 
acabamento em toda volta. 

  

3 01 UN Palco profissional medindo 10m de 
boca por 4m de profundidade por 
1,20m de altura, com 01 escada de 
acesso e corrimão de acordo com a 
resolução 017, plataforma superior 
em chapas de compensado naval de 
20mm com acabamento em tinta na 
cor preta, com carpete grafite, tecido 
preto para acabamento em toda volta. 

  

4 1 UN Palanque medindo 10m de boca por 
5m de profundidade por 0,5m de 
altura, com 01 escada de acesso e 
corrimão de acordo com a resolução 
017, plataforma superior em chapas 
de compensado naval de 20mm com 
acabamento em tinta na cor preta, 
com carpete grafite, tecido preto para 
acabamento em toda volta. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 008 R$  

 

LOTE 009 

ARQUIBANCADAS 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 03 UN Arquibancadas montadas de forma a 
garantir e comportar a realização do 
evento, com avançado e seguro 
sistema de encaixe. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 009 R$  

 

LOTE 010  

GRADE DE CONTENÇÃO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
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1 100 UN Grade de contenção, estruturada em 
alumínio, 2m de largura, canto 
arredondado. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 010 R$  

 

LOTE 011  

FECHAMENTO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 05 UN Fechamento em sombrite para fundo 
do palco do Pavilhão de Atividade 
Culturais – PAC medindo 04x20m 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 011 R$  

 

LOTE 012  

TABLADOS  

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 1.650 M² Tablado em madeira, tipo deck, 
nivelado conforme o terreno desnível 
de até 15cm 

  

2 39 UN Rampas em madeira de acesso para 
o tablado,  nivelado conforme o 
terreno, desnível de até 15cm. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 012 R$  

 

LOTE 013  

CARPETES 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 500 M² Carpete na cor verde musgo por todos 
os corredores da feira Multisetorial. 

  

2 1000 M² Carpete na cor cereja, com aplicação 
em calçadas e passeios públicos, 
conforme orientação do 
Departamento de Turismo. 

  

VALOR TOTAL DO LOTE 013 R$  

 

OBS: A LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR AS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO TERMO REFERÊNCIA. 

 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta da Ata de 

Registro de Preços; 
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2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de abertura do conjunto proposta, é de 60 

(sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, principalmente os impostos e ou descontos 

ou vantagens, e frete para a entrega dos materiais. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as características 

do objeto e exigências constantes no edital.  

Local e Data. __________________________________ 

Nome, Assinatura e Carimbo da Empresa. 


